
15/06/2021

Número: 0067306-85.2019.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 10ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 17/10/2019 

 Valor da causa: R$ 9.450,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

TAINARA DA SILVA BATISTA (AUTOR) RENATHA CATHARINA CAVALCANTI E SILVA

(ADVOGADO)

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS (REU) RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

52481
578

17/10/2019 14:15 Petição Inicial Petição Inicial

52483
733

17/10/2019 14:15 docs tainara da silva Documento de Comprovação

52570
139

18/10/2019 10:09 Despacho Despacho

52967
448

25/10/2019 12:20 Certidão Certidão

52967
461

25/10/2019 12:21 Intimação Intimação

52968
001

25/10/2019 12:25 Intimação Intimação

53053
298

29/10/2019 09:05 Petição em PDF Petição em PDF

55250
334

09/12/2019 23:11 Laudo Petição em PDF

55250
335

09/12/2019 23:11 LAUDO 0067306-85.2019.8.17.2001 Petição em PDF

55551
407

16/12/2019 08:43 Certidão Certidão

55551
408

16/12/2019 08:43 67306-85.2019 TAINARA DA SILVA-NÃO EXISTE Nº
INDICADO 10A

Aviso de recebimento (AR)

56112
882

06/01/2020 09:53 Citação Citação

56979
774

27/01/2020 13:51 Contestação Contestação

56979
781

27/01/2020 13:51 2686596_CONTESTACAO_01 Petição em PDF

56981
183

27/01/2020 13:51 ANEXO 1 Outros (Documento)

56981
194

27/01/2020 13:51 DOCUMENTAÇÃO PARA VIRTUAL Outros (Documento)

56981
198

27/01/2020 13:51 KIT_SEGURADORA_LIDER 1 Outros (Documento)

56981
200

27/01/2020 13:51 KIT_SEGURADORA_LIDER 2 Outros (Documento)



57058
893

28/01/2020 15:21 Petição Petição

57058
901

28/01/2020 15:21 2686596_JUNTADA_DE_HONORARIOS_PERICIAIS
_JUR_01

Petição em PDF

57058
902

28/01/2020 15:21 ANEXO 1 Outros (Documento)

57058
903

28/01/2020 15:21 ANEXO 2 Outros (Documento)

58681
426

03/03/2020 15:47 Habilitação Petição (3º Interessado)

58998
582

10/03/2020 12:03 Certidão Certidão

58998
584

10/03/2020 12:03 67306-85.2019 COMPANHIA EXCELSIOR 10A Aviso de recebimento (AR)

60835
016

20/04/2020 07:17 Intimação Intimação

61021
810

23/04/2020 23:34 Petição Petição

61035
127

24/04/2020 10:52 Certidão Certidão

61061
353

25/04/2020 09:52 Sentença Sentença

61150
098

28/04/2020 07:50 Intimação Intimação

62109
977

19/05/2020 10:01 Apelação Apelação

62109
981

19/05/2020 10:01 2686596_RECURSO_DE_APELACAO_01 Petição em PDF

62111
433

19/05/2020 10:01 DARJ DO RECURSO DE APELAÇÃO PG Guias de Recolhimento / Deposito /
Custas

62111
434

19/05/2020 10:01 2° DISTRIBUIDOR PG Guias de Recolhimento / Deposito /
Custas

63126
450

08/06/2020 08:30 Intimação Intimação

63245
000

09/06/2020 16:46 Contrarrazões Contrarrazões

72323
104

28/08/2020 15:04 Certidão de julgamento Certidão

72323
105

31/08/2020 09:21 Acórdão Acórdão

72323
106

31/08/2020 09:21 Ementa Ementa

72323
107

31/08/2020 09:21 Relatório Relatório

72323
108

31/08/2020 09:21 Voto do Magistrado Voto

72323
109

01/09/2020 11:44 Intimação Intimação

72323
110

10/09/2020 15:53 Embargos de Declaração Embargos de Declaração

72323
111

10/09/2020 15:53 Microsoft Word -
2686596_EMBARGOS_DECLARACAO_2ª_INST

Petição em PDF

72323
112

14/09/2020 08:44 Despacho Despacho

72323
113

14/09/2020 09:06 Intimação Intimação

72323
114

29/10/2020 17:24 Certidão de julgamento Certidão

72323
115

03/11/2020 08:39 Acórdão Acórdão

72323
116

03/11/2020 08:39 Relatório Relatório

72323
117

03/11/2020 08:39 Voto do Magistrado Voto

72323
118

03/11/2020 08:39 Ementa Ementa

72323
119

06/11/2020 15:50 Intimação Intimação



72323
120

09/12/2020 19:28 Certidão Trânsito em Julgado Certidão Trânsito em Julgado

72605
899

16/12/2020 10:50 Intimação Intimação

72827
433

21/12/2020 09:50 Petição Petição

72827
442

21/12/2020 09:50 Microsoft Word -
2686596_PETICAO_JUNTADA_RECIBO_DE_PAGA
MENTO

Petição em PDF

72827
443

21/12/2020 09:50 ANEXO 1 Guias de Recolhimento / Deposito /
Custas

72827
445

21/12/2020 09:50 ANEXO 2 Guias de Recolhimento / Deposito /
Custas

74576
597

03/02/2021 16:06 Intimação Intimação

74815
429

08/02/2021 15:09 Liberação de Alvará Liberação de Alvará

74860
836

09/02/2021 10:10 Despacho Despacho

75139
351

12/02/2021 12:57 Intimação Intimação

75474
780

18/02/2021 15:01 Liberação de Alvará Liberação de Alvará

75476
049

18/02/2021 15:01 dados bancarios tainara Documento de Comprovação

75476
050

18/02/2021 15:01 dados bancarios renatha Documento de Comprovação

74295
593

11/03/2021 11:08 Petição Petição

74295
619

11/03/2021 11:08 2686596_PETICAO_JUNTADA_CUSTAS_FINAIS Petição em PDF

76726
959

11/03/2021 11:08 ANEXO 1 Guias de Recolhimento / Deposito /
Custas

76807
385

12/03/2021 11:24 Despacho Despacho

76891
347

31/03/2021 09:27 Alvará Alvará

78305
049

08/04/2021 11:29 Intimação Intimação

78305
065

08/04/2021 11:36 Certidão Certidão

78305
075

08/04/2021 11:36 E-mail enviado à CEF Documento de Comprovação

78305
079

08/04/2021 11:37 Intimação Intimação

78307
053

08/04/2021 11:45 Intimação Intimação

78333
368

08/04/2021 15:29 Dados bancários Petição em PDF

78550
319

13/04/2021 08:43 Despacho Despacho

79091
901

22/04/2021 11:31 Alvará Alvará

79275
804

26/04/2021 11:42 Intimação Intimação

79305
265

26/04/2021 16:01 Ciente Petição em PDF

80434
090

13/05/2021 09:39 Certidão Certidão

80434
095

13/05/2021 09:39 fichaCompensacao 0067306-85.2019.8.17.2001 Guias de Recolhimento / Deposito /
Custas

80519
690

14/05/2021 08:36 Intimação Intimação

82100
741

09/06/2021 08:21 Certidão Certidão

82100
776

09/06/2021 09:07 Ofício Ofício

82100
769

14/06/2021 12:18 Certidão Certidão



82397
833

14/06/2021 12:18 RECIBO_OFÍCIO_82100776 Outros (Documento)

82397
835

14/06/2021 12:18 RECIBO_SENTENÇA_61061353 Outros (Documento)

82397
839

14/06/2021 12:18 RECIBO_ACÓRDÃO_72323115 Outros (Documento)

82397
841

14/06/2021 12:18 RECIBO_CERTIDÃO DE TRÂNSITO_72323120 Outros (Documento)

82397
844

14/06/2021 12:18 RECIBO_GUIA_80434095 Outros (Documento)

82400
386

14/06/2021 12:53 Certidão Certidão



 

çEXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ___ VARA CÍVEL DA COMARCA DO RECIFE - PERNAMBUCO.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Brasileira, solteira, agricultora, inscrita no CPF sob o nº 086538804-02, com endereço na Rua Cel
Antonio de Moura, n. 04, Orobó – Orobó – PE, Cep. 55745-000, vem, à presença de V. Exa., por
sua advogada infra-assinada, com endereço profissional constante no instrumento procuratório,
em anexo, com fulcro na Lei 8.441/92 que deu nova redação à Lei Federal 6.194/74, no artigo 
319 e seguintes do Código de Processo Civil – Lei 13.105/2015 e nos demais dispositivos legais
que regem a matéria, promover
 

 
Contra CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, inscrita no CNPJ n. 33.054.826/0001-92, situada à Av.
Marquês de Olinda, 175 – Santo Antonio – Recife - PE, CEP. 50030-000, com endereço
eletrônico desconhecido, pelos motivos de fato e direito que narra a seguir:
 
DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA
 
Inicialmente, a parte autora afirma que não possui condições de arcar com custas processuais e
honorários advocatícios sem prejuízo do sustento próprio, bem como o de sua família, razão pela
qual faz em jus ao benefício da gratuidade da justiça, nos termos do artigo 4º da Lei 1060/50, com
redação introduzida pela Lei 7510/86.
 
DOS FATOS
 
01. No dia 26 de dezembro de 2016, o autor foi vítima de acidente automobilístico, sofrendo
lesões corporais onde, em atendimento médico fora constatado UMA SÉRIE DE LESÕES
GRAVES, que resultou em DEBILIDADE PERMANENTE, conforme boletim de ocorrência e
perícia médica, em anexos.
 
02. Sendo o autor, vítima de acidente automotor, atrai a aplicação da Lei 6.194/74 (Seguro
Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Via Terrestre ou por sua
carga, a pessoa transportada ou não); conforme art. 3, alínea “b” que dispõe:

 
03. Há de ser ressaltado que foi requerido administrativamente a liberação da INTEGRALIDADE
do valor da indenização do seguro DPVAT, por invalidez PERMANENTE, não lhe sendo pago
nenhum valor administrativo.
 
04. No caso em tela, o laudo médico atesta DEBILIDADE PERMANENTE DO MEMBRO
SUPERIOR DIREITO e de acordo com a tabela instituída pela Lei nº. 11945/2009, o percentual a

TAINARA DA SILVA BATISTA

A Ç Ã O  D E  C O B R A N Ç A  D E  S E G U R O  D P V A T

“Art. 3º. Os danos pessoais coberto pelo seguro estabelecido no art. 2 compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e
despesas de assistência médica e suplementares, nos valores que seguem, por pessoa vitimada:
(...)
b) até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais)– no caso de invalidez permanente;
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ser pago é de 70% (setenta por cento). Ora, se 70% (setenta por cento) de R$ 13.500,00 (treze
mil, e quinhentos reais) equivale a R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta reais),
caberia ao autor receber este valor, tendo em vista não haver recebido nenhuma quantia
administrativamente.
 
DO DIREITO:
 
05. Outrossim, convém trazer a baila, demonstração da mais pacífica jurisprudência a respeito da
pretensão em comento. Senão vejamos:
 

 

06. No que concerne ao posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, há de ser posto
o seguinte:
 

 
07. Assim sendo, não resta outra alternativa ao autor, senão ingressar com a presente ação, afim
de receber o valor correspondente ao complemento do seguro DPVAT, calculados com base no
valor da data da efetiva liquidação.
 
DOS PEDIDOS:
 
         Diante de todo o exposto, pede e requer se digne V.Exa. o seguinte:
 
a)    Autorizar os benefícios da assistência judiciária gratuita, consoante Lei Federal n.
1.060/50 por ser o Autor pessoa pobre na acepção jurídica do termo, conforme declaração
inclusa;

 
b)    a citação do requerido por meio postal, nos termos do art. 246, inciso I, do CPC/2015;
 
c)    A parte opta pela não designação de audiência prévia de conciliação, nos termos do art. 319, 
VII, do CPC/2015, porém requer de imediato a  realização da perícia judicial considerando o
acordo firmado entre o Tribunal de Justiça e a Ré, por meio do oficio 005/2015, que fixou em R$
200,00 (duzentos reais) os honorários de perito que deverão ser suportados pela parte

SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES APELAÇÃO CÍVEL 7656/95 - Reg. 46-2 Cod. 95.001.07656 SEXTA CÂMARA -
Unânime Juiz: RONALD VALLADARES - Julg: 12/12/95 INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. D.P.V.A.T. Ação de cobrança de indenização
securitária (caso do DPVAT sob a disciplina do art. 7. da Lei n. 6194/74, com as alterações da Lei 8441/92) Seguro obrigatório e de interesse
social. Requerente sucessor legitimo de vitima de acidente (queda de caminhão) ocorrido quando estava sendo transportada em veiculo
automotor em circulação. Caso de morte causada apenas por veiculo não identificado. Dever legal da companhia
seguradora, que opera no ramo do referido seguro obrigatório, de indenizar, considerado o disposto no art. 7., parags.
1. e 2. , da Lei 6194. Requisitos e condições da ação comprados nos autos. Inexistência de inconstitucionalidade dos dispositivos legais
instituidores da modalidade indenizatoria do seguro.
 
SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES APELAÇÃO CÍVEL 6208/96 - Reg. 3628-3 Cod. 96.001.06208 TERCEIRA
CÂMARA - Unânime Juiz: ANTÔNIO JOSÉ A. PINTO - Julg: 19/09/96 COBRANÇA. QUANTIAS INDENIZATORIAS. SEGURO DPVAT. Ação de
cobrança de quantias indenizatorias a titulo de seguro obrigatório - DPVAT. Pedido indenizatorio que se fez correto, de acordo com a Lei
6194/74, modificada pela Lei 8441/92. Responsabilidade da seguradora ora apelada, que, inclusive, não nega o dever de indenizar a autora,
apenas, divergindo quanto ao valor cobrado. A existência do consórcio de empresas seguradoras tornou possível reclamar-se a indenização de
qualquer uma das empresas conveniadas. Apelo da ré que se da provimento para reformar a sentença de primeiro grau.

SÚMULA n. 229: O pedido do pagamento de indenização à seguradora suspende o prazo de prescrição até que o segurado tenha ciência da
decisão
 
SÚMULA n. 257: A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Vias
Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa do pagamento da indenização.
 
QUARTA TURMA. DPVAT. SALÁRIOS MÍNIMOS.Discute-se o valor da cobertura correspondente ao seguro obrigatório-DPVAT, em razão de
atropelamento fatal que vitimou a esposa do autor. A Segunda Seção, por maioria, decidiu que a fixação da cobertura do DPVAT em salários
mínimos não infringe a legislação, porquanto se cuida de mero critério indenizatório, de cunho legal e específico dessa natureza de cobertura,
sem característica de indexação inflacionária. A jurisprudência inclinou-se em considerar como não representativo de quitação total o recibo
dado em caráter geral, para afastar um direito que é assegurado por força de lei ao credor, caso do DPVAT (art. 3º, a, da Lei n. 6.194/1974).
Precedentes citados: REsp 129.182-SP, DJ 30/3/1998; REsp 195.492-RJ, DJ 21/8/2000, e REsp 257.596-SP, DJ 16/10/2000. REsp 296.675-
SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, julgado em 20/8/2002.
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demandada e depositados em juízo até 15 dias após a conclusão da pericia, requerendo, de logo,
que seja nomeado perito, para audiência de perícia e conciliação;

 
d)    JULGAR PROCEDENTE a presente demanda em todos os seus termos, com a condenação
da Requerida ao pagamento da indenização do seguro obrigatório DPVAT, relativo ao VALOR
INTEGRAL da indenização, o que atualmente perfaz a quantia de R$ 9.450,00 (nove mil,
quatrocentos e cinquenta reais) com juros de 1% a.m. contados desde a data do acidente e
atualizados à data da efetiva liquidação, com fulcro no Art. 3, alínea “b”, da Lei n 6.194/74;
 
e)    Condenar a Ré a pagar honorários advocatícios no importe de 20% (vinte por cento) sob o
valor da causa.
 

 
Requer, por fim, determinar que toda e qualquer publicação referente a este processo, deve
constar da intimação APENAS e EXCLUSIVAMENTE o nome da advogada RENATHA
CATHARINA CAVALCANTI E SILVA – OAB/PE 22.362, sob pena de nulidade.
 
 
            Protesta e requer provar o alegado por todos os meios de provas em direito admitidos,
especialmente pelos documentos que acompanham a Inicial.
 
         Dá-se à causa o valor de R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta reais).
 
                              
                                      Pede e espera deferimento.
                                     Recife, 16 de outubro de 2019.
 
 
 
 
 

RENATHA CATHARINA CAVALCANTI E SILVA
Advogada – OAB/PE 22.362
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário 

Seção A da 10ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA

JOANA BEZERRA, RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )
Processo nº 0067306-85.2019.8.17.2001
AUTOR: TAINARA DA SILVA BATISTA 
RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 
 
 
 

DESPACHO
 

 
 
Inicialmente, concedo os benefícios da Justiça Gratuita, nos moldes do disposto no art. 98 do
NCPC. Advirto a parte autora, no entanto, de que, em caso de prova em contrário acerca de suas
condições econômicas, ficará sujeita ao seu pagamento, conforme art. 98, §3 do NCPC.  
DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA DPVA. Com força de mandado. Dando andamento ao
procedimento de antecipação de provas, para realização do exame pericial, a ser realizado pelo
perito judicial Dr. PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, CRM-PE n. 16.868, no
dia 05/12/2019, a partir das 08 (oito) horas até as 10 (dez) horas, por ordem de chegada. 
Observando que aquele que chegar após às 10 (dez) horas NÃO SERÁ ATENDIDO. O exame
pericial será realizado no consultório do mencionado médico, localizado a Rua Jornalista Paulo
Bittencourt nº 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE, CEP: 52.010-260.Intime-
se pessoalmente o (a)(s) autor (a)(es) por Carta com AR para comparecer no local, dia e hora
acima mencionados, ficando ADVERTIDO (A)(S): Deverá comparecer levando todos os seus
exames (inclusive Raio X, se tiver) e documentos relacionados ao acidente, ressaltando que
sua AUSÊNCIA injustificada ensejará extinção sem julgamento do mérito. A parte ré será
intimada unicamente por seu advogado, podendo se fazer presente acompanhado de assistente
técnico. Intime-se o advogado do (a)(s) autor (a)(es) para, querendo, comparecer ao ato acima
citado e poderá se fazer presente acompanhado de assistente técnico, sendo que deverá
comunicar tal data ao seu cliente, independentemente da intimação pessoal já determinada.
Saliento, que os honorários periciais, atenderão ao disposto no convênio nº 014/2017, firmado
entre o Tribunal de Justiça de PE e a Seguradora Líder do Seguro DPVAT. Observo que a cópia
da presente decisão será autenticada pelo Chefe de Secretaria e servirá como mandado.
CUMPRA-SE COM URGÊNCIA. 
Após realização da perícia, intime a parte ré, para no prazo de 15 (quinze) dias, juntar ao
presente recolhimento dos honorários pericias, sob pena de bloqueio.
Em seguida, cite-se a parte ré, para contestar no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia e
confissão, conforme artigos 335 e 344, ambos do CPC/2015.
Cumprido o acima, intime-se a parte autora para manifestar sobre a defesa e documentos
apresentados, se for o caso, no prazo legal.
Em seguida, intimem-se as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias manifestarem sobre o laudo
pericial.
Após, voltem os autos conclusos para sentença.

Num. 52570139 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: OTONIEL FERREIRA DOS SANTOS - 18/10/2019 10:09:20
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19101806522537300000051735425
Número do documento: 19101806522537300000051735425



Recife, 18  de outubro de 2019.
 
 

OTONIEL FERREIRA DOS SANTOS.
Juiz de Direito 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 10ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0067306-85.2019.8.17.2001 

AUTOR: TAINARA DA SILVA BATISTA 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO HABILITAÇÃO PERITO 
Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação do(a)(s) perito(a)(s) PAULO FERNANDO
BEZERRA DE MENEZES FILHO - CPF: 009.226.694-06 .  

RECIFE, 25 de outubro de 2019.

WANDERSON JOSE DOS SANTOS JUNIOR 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 10ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0067306-85.2019.8.17.2001 

AUTOR: TAINARA DA SILVA BATISTA 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 10ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 52570139, conforme segue transcrito abaixo:

" Inicialmente, concedo os benefícios da Justiça Gratuita, nos moldes do disposto no art. 98 do NCPC. Advirto a parte

autora, no entanto, de que, em caso de prova em contrário acerca de suas condições econômicas, ficará sujeita ao seu

pagamento, conforme art. 98, §3 do NCPC. DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA DPVA. Com força de mandado. Dando

andamento ao procedimento de antecipação de provas, para realização do exame pericial, a ser realizado pelo perito

judicial Dr. PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, CRM-PE n. 16.868, no dia 05/12/2019, a partir das

08 (oito) horas até as 10 (dez) horas, por ordem de chegada. Observando que aquele que chegar após às 10 (dez)

horas NÃO SERÁ ATENDIDO. O exame pericial será realizado no consultório do mencionado médico, localizado a Rua

Jornalista Paulo Bittencourt nº 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE, CEP: 52.010-260.Intime-se

pessoalmente o (a)(s) autor (a)(es) por Carta com AR para comparecer no local, dia e hora acima mencionados, ficando

ADVERTIDO (A)(S): Deverá comparecer levando todos os seus exames (inclusive Raio X, se tiver) e documentos

relacionados ao acidente, ressaltando que sua AUSÊNCIA injustificada ensejará extinção sem julgamento do mérito. A

parte ré será intimada unicamente por seu advogado, podendo se fazer presente acompanhado de assistente técnico.

Intime-se o advogado do (a)(s) autor (a)(es) para, querendo, comparecer ao ato acima citado e poderá se fazer presente

acompanhado de assistente técnico, sendo que deverá comunicar tal data ao seu cliente, independentemente da

intimação pessoal já determinada. Saliento, que os honorários periciais, atenderão ao disposto no convênio nº 014/2017,

firmado entre o Tribunal de Justiça de PE e a Seguradora Líder do Seguro DPVAT. Observo que a cópia da presente

decisão será autenticada pelo Chefe de Secretaria e servirá como mandado. CUMPRA-SE COM URGÊNCIA. Após

realização da perícia, intime a parte ré, para no prazo de 15 (quinze) dias, juntar ao presente recolhimento dos

honorários pericias, sob pena de bloqueio. Em seguida, cite-se a parte ré, para contestar no prazo de 15 (quinze) dias,

sob pena de revelia e confissão, conforme artigos 335 e 344, ambos do CPC/2015. Cumprido o acima, intime-se a parte

autora para manifestar sobre a defesa e documentos apresentados, se for o caso, no prazo legal. Em seguida, intimem-

se as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias manifestarem sobre o laudo pericial. Após, voltem os autos conclusos

para sentença. Recife, 18 de outubro de 2019. OTONIEL FERREIRA DOS SANTOS. Juiz de Direito"

RECIFE, 25 de outubro de 2019.

WANDERSON JOSE DOS SANTOS JUNIOR 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 10ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0067306-85.2019.8.17.2001 

AUTOR: TAINARA DA SILVA BATISTA 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

RECIFE, 25 de outubro de 2019.

CARTA DE INTIMAÇÃO

Destinatário(s): 

Nome: TAINARA DA SILVA BATISTA 

Endereço: R CEL ANTONIO DE MOURA, 04, OROBO, OROBÓ - PE - CEP: 55745-000 

Através da presente, fica V. Sa. INTIMADO(A) à comparecer à PERÍCIA, designada nos autos do processo em epígrafe,

na data, no horário e no endereço abaixo determinados:

Data: 05/12/2019 
Horário: a partir das 08 (oito) horas até as 10 (dez) horas, por ordem de chegada 
Endereço: Rua Jornalista Paulo Bittencourt nº 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE, CEP:
52.010-260 
ATENÇÃO: No caso de perícia médica, levar os exames relacionados ao objeto da perícia. 

Eu, WANDERSON JOSE DOS SANTOS JUNIOR, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

 
DANIELLE TAVARES DA MOTA FERNANDES 

Diretoria Cível do 1º Grau 

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara  
A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

P e r n a m b u c o :  w w w . t j p e . j u s . b r  –  P J e - P r o c e s s o  J u d i c i a l  E l e t r ô n i c o  –  C o n s u l t a  D o c u m e n t o

[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio
d a  p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessário a utilização de Certificação
Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na
internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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Ciente.
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Anexo.
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ExMo (A). sR (A). DR (Al. JUtz (Al DA 1oo vARA cívrl DA cAprrAl srçÃo e

PROC. : q)6730G85.2019.8. 17 .2@L
RECIÁMANTE: TAINARA DA SIIVA BATISTA

RÉu: compANHtA ExcEtstoR DE sEGURos

Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE 16.868, CPF: 009.226.694-

A6, PIS/PASEP 1903382O4O7, médico perito judicial, nomeado por Vossa Excelência

para atuar como perito no processo em epígrafe vem, considerando o termino da sua

lide e a entrega do laudo médico pericial.

Solicitar a liberacão de seus honorários. oor meio de alvará e que seia

informado ouando for liberado.

Nesses termos

Pede deferimento.

Recife,09 de dezembro de 2019.

á*Q*/p* /*,u€*
Poulo Fernando Bezerm de Menezes Filho

cBit 76.ffi8
itlédico Perlto
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k*to hd**§u*S

N' do processo: q)6730G85.2019.8.17.2(W

Nome Completo: TAINARA DA SILVA BATISTA

Assinatura do Reclamante: >( Sain^rrn.^ rh 1,iya'ta '\rr{uín

F s & f c r À E; 'i',t {;

CPF: 086.538.804-02 Vara: J 0: vene cível oa cApITAt - seçÃo Ê

Laudo de Verificação e Quanúificação de Lesões Pemenerúes

Informeções do Acidente

Local do Acidente:

OROBó.PE

Data do Acidente: 28.L2.2AL6

Avaliação

D Há lesão cuja a eüologia (origem causal) seja

exclusivamente decorrente de acidente pessoal com veículo
auto-motor de üa terreshe?

IV) Segundo o exame médico legal, pode-se afirmar que o
quadro clÍnico cursa com:

a) [Asnmgoes apenas temponârias

o)»(rr" anatômico e/ou tuncional definiür'o (sequelas)

Em caso de dano anatômico e/ou firncional informar as

limitações fisicas irr€paÍaveis e definitivas presertes no

V) Em virtrde da lesão e./ou de tratamento, faz-se
necessário exame complementar?

"l[s"u em que pftzo:

ny[Nao

Em caso de enquadramento da opção "a" ou de resposta
afirmativa ao item V favor NÃO preencher os demais

campos abaixo assinalados.

.ít

"l[[t* nyflNao

If) Descrever o quadro clinico atual inforrundo:

a) qual (quai$ região(ões) corporal(is) encontra(m)-se

acometjda(s): 
^ 

-t_

ornlno dr' rü1õ.

Sóproryuir ern cono de rapo§o afirmdivo

b) as altera@s (disfun@) presentes no patrimônio fisico
da Vítim4 que sejam evolutivas e temporalmente
compaúveis com o quadro documentado no primeiro
atendimento médico hospitalar, considerardo'se as medidas
terapêuticas tomadas na fase aguda do traurna.

m) Há indicação de algum tratamerto (em curso, prrescrito,

a ser prescrito), incluindo medidas de reabilitação?

VQ Segundo o previsto na Lei 11.945 de 4 de junho de
2009 favor promo\€r a quantificação da(s) lesão(ões)
perrnanent{s) que rÉo seja(m) mais susetivel(is) a
tratameÍ[o como sendo geradora(s) de dano(s)
arntômico(s) e/ou funcional(is) definitivo(s), especificando,
segundo o anexo constante à L€i 11.945/09, o(s)
segmento(s) corporal(is) acomaido(s) e ainda segundo o
previsto em instÍumeúo legal, flrmar a sua gra&ração:

Segmento corporal acomeüdo:

"lflrot"r @ano anatômico ou funcional pennânente que

compromota a íntegra do patrimônio fisico e/ou mertal da
vitima).

Ulffiarcial (Dano amtômico dou funcional permanente

que cdmprometa apenas parte do @imônio fisico e/ou
mental).

cltrtq-

ayff si*

Se sim, descreva a(s) medida(s) terapeuüca(s)

,,("'"

L ii:i I i,,:i :ii i.{.}r::i,i;§
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P,*ura IVIg*EzES

U.f1[f"oial Completo (Dano anatômico ey'ou ftncionâl
permânente que comprometa e forma global algum
segmento corporal da útima).

b.2)&"oid Incompleto (Dano arntômico e,/ou

funcional permanente que comprometa aperuts em parte a
um (ou mais de um) segmento corporal daútima).

107o Residual [z:X r"ro.

n 50olo Media tr 7596 Intensa

Itoxnesiaua fizsxreve

fl sorz, r'aaiu fl zsx ro,"o*

mais de quatro sequelas
quantificadas, especifique a

3c Lesão

b.2.1 ) Informar o gfiru de incapacidade definitiva da
Vítima segundo o previsto na alínea II § l'do art. 3o

da l"ei 6.194174 com redação infioduzida pelo artigo
31 da L,ei 11.Y5/2AO9. oorrelacionando o peroenhral

ao respectivo dano, em cda segmento corporal

aeometido.

40

Observeção:
permanentes

respectiva
apresentados

Havendo
seÍem

de acordo com os critérios ao iatio

Segmento
Anatômico

1o Lesão

nn lno 1o% Residual I zs"lo tx:r,"

Xr*.Media ! zsxrro"r,o

Marque o peroentual

1o%Residual lzsV,t*r"

I sorz"ueai,

2o Lesão

757o Intensa

Informações

Data da realização do exame médico legal:

05fizt2019

{-
Paulo Fernaadõ Filho

L i.:í Í i :iir,,! i.iii.riiii
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 10ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0067306-85.2019.8.17.2001 

AUTOR: TAINARA DA SILVA BATISTA 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR SEM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos a carta devolvida referente a INTIMAÇÃO de TAINARA DA

SILVA BATISTA, tendo como motivo de devolução: NÚMERO INEXISTENTE. O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 16 de dezembro de 2019.

MYRNA MARIA PEREIRA COUTINHO 
Diretoria Cível do 1º Grau 

Num. 55551407 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MYRNA MARIA PEREIRA COUTINHO - 16/12/2019 08:43:14
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19121608431428200000054653885
Número do documento: 19121608431428200000054653885



 

Ocorregos 
_174,141-,20  

01.1119 - 14.29 

CARTA 
°man DE SAD JOSE/PE 

cbcofflos  REÇISTRADO URGENTE^ 
registered priority 

iS 

0067306-85.2019 17.2001 
INTIMAÇÃO 

ID 52968001 

A da 10a Vara Cível da Capital 
4 

- - 

Nome: TAINARA DA SILVA BATI A 

Endereço: R CEL ANTONIO MOURA 

55745-000 	
OROBO, OROBID - PE - CEP: 
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PREENCHER COM LETRA DE FORAM 	 AR 
DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAIRE 

NOME 

1  

OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO / NOM OU RAISON SOCIALE OU DESTINAVA 

Nome: TAINARA DA SILVA BATISTA 

RE 

I 	I 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 
END  

I 

Endereço: R CEL ANTONIO DE MOURA, 04, OROBO, 00.0136 -PE - CEP: 
55745-000 

1 	I 1 I 	il 	I 
CEP/ 

0067306-85.2019.8.17.2001 	 ID 	52968001 	 4 
INTIMAÇÃO 	 Seção A da lOr Vara Cível da Capital I 	I 

UF 

I 

PAIS 1 WS 

I 	I 	I 	I 

DECLARAÇÁO DE CONTEÚDO SUJEITO A VERIFICAÇAQ / DISCRImINAOON 
el 

E 

N TURMA DO ENVIO F NATURE DE L'EM/Of 
PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE 

EMS 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 10ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0067306-85.2019.8.17.2001 

AUTOR: TAINARA DA SILVA BATISTA 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

RECIFE, 6 de janeiro de 2020.

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

Destinatário(s): 
Nome: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 
Endereço: AV MARQUÊS DE OLINDA, 175, RECIFE, RECIFE - PE - CEP: 50030-000 
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para oferecer contestação,

tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do

endereço eletrônico fornecido neste documento.

Prazo: O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contados da juntada do Aviso de Recebimento

(AR) aos autos.

Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

Eu, WANDERSON JOSE DOS SANTOS JUNIOR, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

WANDERSON JOSE DOS SANTOS JUNIOR 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 19101615153090900000051649237  

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 
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CONTESTAÇÃO E HABILITAÇÃO
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2686596- C3/ 2020-00068/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE – SEÇÃO A  

 

 

 

Processo: 00673068520198172001 

  

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

                                                     

                                                CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, empresa seguradora com sede à Av. Marques de 

Olinda, 175 - Bairro do Recife - Recife - PE - CEP: 50030-000, inscrita no CNPJ sob o número 33.054.826/0001-92 

e SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio de Janeiro/RJ, à 

Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato representado por 

seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, que lhe promove 

TAINARA DA SILVA BATISTA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à presença de 

Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 26/12/2016, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 02/02/2017. 

Após análise detida dos documentos apresentados, verificou-se a ausência de cobertura, vez que a parte autora 

não restou inválida, pressuposto necessário para o pagamento da indenização pleiteada. 

Portanto, em que pese o requerimento da indenização na via administrativa, houve a NEGATIVA da Seguradora 

responsável pela regulação, haja vista, a ausência de sequelas. 
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A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

DO DESINTERESSE NA REALIAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

A parte Autora sustenta que encontra-se inválida permanentemente devido as supostas lesões sofridas 

decorrentes de acidente de trânsito. 

Acontece Exa., que toda documentação médica apresentada aos autos não corrobora com o alegado, pelo 

contrário comprova cabalmente que NÃO HÁ INVALIDEZ e/ou DEBILIDADE PERMANENTE, OU SEJA, NÃO HÁ 

COBERTURA DO SEGURO DPVAT. 

Assim, a parte Autora, deixou de comprovar de maneira precisa que é portador de invalidez permanente, não 

fazendo jus à indenização referente ao Seguro Obrigatório DPVAT, desse modo, informa que não há interesse na 

realização da audiência preliminar de conciliação e visto não haver meios comprobatórios do alegado, devendo 

a demanda ser julgada improcedente, em consonância com o disposto no artigo 487, inciso I do Código de 

Processo Civil. 

DO MÉRITO 

DO LAUDO PERICIAL  

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. Assim, supostamente na posse de todos os documentos pleiteia em esfera judicial indenização 

referente à INVALIDEZ PERMANENTE. 

 

Cumpre ressaltar a ausência de nexo causal entre o suposto acidente e alegada invalidez. 

 

A Lei que regula a indenização pleiteada pela parte Autoral é a Lei n.º 6.194/74, a qual determina que deve 

existir nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente noticiado. 

 

Em que pese à parte autora ter juntado aos autos documentos médicos e uma comunicação policial unilateral, 

não há elementos capazes de comprovar que a lesão apresentada tenha decorrido do acidente de trânsito. 

Cumpre ressaltar que o boletim de ocorrência fora elaborado somente após 02 meses do suposto acidente, de 

forma unilateral, sendo comunicado pela própria parte autora e sem a presença de testemunhas. 

Assim, resta claro que os documentos juntados aos autos foram elaborados a partir do noticiado pela própria 

parte autora, produzidos de forma unilateral, incapazes de formar o convencimento do magistrado acerca da 

efetiva existência do sinistro, podendo a parte autora ter adquirido tais lesões em qualquer outra 

circunstância, imputando as mesmas ao suposto sinistro! 

Como é de sabença não só é necessário, mas obrigatória, a comprovação do nexo entre a ocorrência do dano e 

o fato gerador do mesmo. 

 

Portanto, como não há nexo de causalidade entre a invalidez e o suposto acidente noticiado, conforme consta 

da perícia judicial, confia no alto grau de competência de Vossa Excelência, sendo certo que a presente 

demanda deverá ser julgada totalmente improcedente, com fundamento no artigo 487, inciso I, da Lei 

Processual Civil. 
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Outrossim, em que pese o alegado acima, caso não seja este o entendimento do Douto Juízo, havendo 

condenação à ré, requer a aplicação da tabela de quantificação da extensão da invalidez permanente, conforme 

preconiza a Sumula 474 do STJ. 

 

DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

DA INEXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

É incontroverso que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito de 

receber o Seguro Obrigatório DPVAT no que se refere à cobertura de invalidez permanente, uma vez que o 

próprio laudo médico acostado nos autos pelo autor constata a ausência de lesões de caráter permanente. 
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Verifica-se, outrossim, que a parte autora ingressou com o requerimento administrativo, o qual foi negado pela 

Seguradora Reguladora, ante a ausência de lesões indenizáveis. 

Frisa-se que nem todas as lesões ocasionadas por acidente automotor são passíveis de indenização, pois para 

caracterizar invalidez permanente passível de indenização imprescindível que haja perda definitiva ou redução 
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da funcionalidade de um membro ou órgão, ou seja, quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é 

dada como inviável, ao fim do tratamento médico. 

Deste modo, a Lei 6194/74 considera invalidez permanente quando a funcionalidade do órgão ou membro é 

afetada integralmente ou em parte. Por essa razão, lesões meramente estéticas, temporárias, ou que de 

qualquer forma não venham acarretar comprometimento de órgão ou função, não serão passíveis de 

indenização. E é exatamente o caso dos autos. 

Em análise ao processo administrativo e aos documentos médicos juntados pela própria parte autora, conclui-se 

que o acidente ocasionou ao autor lesões que não acarretaram incapacidade funcional ou para realização de 

atividades ordinárias, portanto, não são passíveis de indenização. 

Assim, verificada a inexistência de invalidez permanente, deverá o pedido autoral ser julgado IMPROCEDENTE, 

nos termos do art. 487, I, CPC. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

O seguro obrigatório DPVAT é regido pela Lei n.º 6.194/74, tendo sido alterada pela Lei n.º 11.945/09, e discute 

matéria referente à modalidade de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de 

via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não. 

Assim, temos que o seguro DPVAT dá cobertura apenas às indenizações ocasionadas por morte, invalidez e 

reembolso de despesas de assistências médicas e suplementares, não tendo abrangência sobre qualquer outra 

indenização que não seja as especificadas na letra da lei. 

Verifica-se, porém, que as provas produzidas nos autos, demonstram e comprovam o contrário do que alega o 

Autor, o LAUDOS MÉDICOS atestam que a lesão apresentada é apenas temporária/recuperável, o que, por 

certo, não pode ser considerada INVALIDEZ, não havendo previsão de cobertura pela Lei do DPVAT. 

Vale ressaltar que o convenio/seguradoras é responsável apenas pelo pagamento das indenizações dispostas na 

Lei 11.945/09, não podendo ter interpretação extensiva a pretensões de cunho particular por parte do Autor, 

que não tenham qualquer ligação com a matéria em questão. 

Conclui-se assim ser impossível juridicamente o pedido do Autor, e, por ser impossível juridicamente o pedido, 

requer que a presente demanda seja julgada IMPROCEDENTE. 

- DA FALTA DE NEXO DE CAUSALIDADE - 

A Lei que regula a indenização pleiteada pela parte Autoral é a Lei n.º 6.194/74, a qual determina que deve 

existir nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente noticiado. 

Em que pese à parte autora ter juntado aos autos documentos médicos e uma comunicação policial unilateral, 

não há elementos capazes de comprovar que a lesão apresentada seja em decorrência do acidente de 

trânsito1.   

Constata-se, pela simples leitura dos documentos acostados aos autos, que os mesmos atestam que inexiste 

nexo causal entre o acidente e a suposta invalidez da vítima, não podendo de forma alguma o i. julgador ficar 

indiferente a estes documentos. 

                                                           
1XSEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). AÇÃO DE COBRANÇA. AFIRMAÇÃO DE INVALIDEZ PERMANENTE. NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE A INVALIDEZ E O 

ACIDENTE. AUSÊNCIA. IMPROCEDÊNCIA RECONHECIDA. RECURSO IMPROVIDO. Constatada pericialmente a ausência de nexo de causalidade entre o 

acidente narrado e a incapacidade apresentada, impossível se apresenta o reconhecimento do direito ao recebimento de qualquer valor a título de seguro 

DPVAT.(TJ-SP - APL: 90000717820118260577 SP 9000071-78.2011.8.26.0577, Relator: Antonio Rigolin, Data de Julgamento: 03/03/2015, 31ª Câmara de 

Direito Privado, Data de Publicação: 03/03/2015) 
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Nota-se divergência entre as datas do sinistro informadas no boletim de ocorrência e no boletim de 

atendimento médico, sendo informada a data de 26/12/2016 no boletim de ocorrência e no boletim de 

atendimento médico a data de 05/10/2016. 

ORA, EXA., COMO PODE A PARTE AUTORA NÃO SABER A DATA QUE OCORREU O SINISTRO EM QUESTÃO? 

Como é de sabença não só é necessário, mas obrigatória, a comprovação do nexo entre a ocorrência do dano e 

o fato gerador do mesmo2.  

Portanto, como não há nexo de causalidade entre a invalidez e o suposto acidente noticiado, confia no alto grau 

de competência de Vossa Excelência, sendo certo que a presente demanda deverá ser julgada totalmente 

improcedente, com fundamento no artigo 487, inciso I, da Lei Processual Civil. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral3. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima4. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

                                                           
2xAPELAÇÃO CÍVEL. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE NEXO CAUSAL DE QUE AS LESÕES SÃO DECORRENTES DE 

ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO OCORRIDO EM 25/12/1992. BOLETIM DE OCORRÊNCIA LAVRADO APENAS EM 12/06/2009, DEZESSETE ANOS APÓS O 

SUPOSTO ACIDENTE. ÔNUS DA PROVA. INCUMBÊNCIA DO AUTOR. ART. 333, I, CPC. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Não há nos autos qualquer 

elemento que comprove que as lesões suportadas pela apelante sejam decorrentes de acidente automobilístico. 2. A requerente sequer trouxe aos autos 

prova do atendimento hospitalar realizado na data do sinistro, ou ainda, prova do tratamento médico realizado decorrente das lesões alegadas. (TJ-PR 

8967797 PR 896779-7 (Acórdão), Relator: Dartagnan Serpa Sa, Data de Julgamento: 24/05/2012, 9ª Câmara Cível) 

3
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

4
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação5. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação6 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Considerando a sua criação com a única finalidade de atuar como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT, 

requer a substituição do pólo passivo para que passe constar a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro 

DPVAT. 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

                                                           
5
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

6
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 15 de janeiro de 2020. 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PE 4246, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE, os poderes que lhes foram 

conferidos por CIA EXCELSIOR DE SEGUROS e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos 

de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move TAINARA DA SILVA BATISTA, em curso perante a 10ª VARA CÍVEL da 

comarca de RECIFE, nos autos do Processo nº 00673068520198172001. 

  

Rio de Janeiro, 15 de janeiro de 2020. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
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2686596- C3/ 2020-00068/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

Processo: 00673068520198172001 

  

CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 

representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 

que lhe promove TAINARA DA SILVA BATISTA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à 

presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito 

de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo. 

  

Termo em que, 

Pede Deferimento. 

RECIFE, 27 de janeiro de 2020. 

  

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

  

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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RECIBO DO SACADO      

104-0 10498.39291 94000.100043 11758.440041 6 81630000030000 

Beneficiário
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CPF/CNPJ do Beneficiário
00.360.305/0001-04 

Agência / Código do Cedente
2717 / 839299 

N° do documento
040271700772001142 

Nosso Número
14000000117584400-7 

Vencimento
12/02/2020

Valor do Documento
300,00 

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

TRIBUNAL:TJ PERNAMBUCO 

COMARCA:  RECIFE 

VARA:10A VARA CIVEL 

PROCESSO:  00673068520198172001   N° GUIA:  1 

(-) Outras Deduções/Abatimentos

JURISDICIONADOS:  TAINARA DA SILVA BATISTA   /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGU 
(+) Mora/Multa/Juros

CONTA: 2717 040 01776271-8

Para enviar TED JUDICIAL, utilizar o ID:  040271700772001142 

(+) Outros Acréscimos

OBS: 
(=) Valor Cobrado

Sacado:  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGU CPF/CNPJ:  09.248.608/0001-

04 

UF: CEP:

Sacador/Avalista: CPF/CNPJ:

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)

104-0 10498.39291 94000.100043 11758.440041 6 81630000030000 

Local de pagamento
PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA

Vencimento

12/02/2020

Beneficiário
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CPF/CNPJ do Beneficiário
00.360.305/0001-04 

Agência / Código do Cedente 
2717 / 839299 

Data do documento
14/01/2020 

N° do documento
040271700772001142 

Espécie de docto.
DJ 

Aceite
S 

Data do processamento
14/01/2020 

Nosso Número
14000000117584400-7 

Uso do Banco Carteira
CR 

Moeda
R$ 

Quantidade Valor (=) Valor do Documento

300,00 

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

TRIBUNAL:TJ PERNAMBUCO 

COMARCA:  RECIFE 

VARA:10A VARA CIVEL 

PROCESSO:  00673068520198172001   N° GUIA:  1 

(-) Outras Deduções/Abatimentos

JURISDICIONADOS:  TAINARA DA SILVA BATISTA   /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGU 
(+) Mora/Multa/Juros

CONTA: 2717 040 01776271-8

Para enviar TED JUDICIAL, utilizar o ID:   

(+) Outros Acréscimos

OBS: 
(=) Valor Cobrado

Sacado:  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGU CPF/CNPJ:  09.248.608/0001-

04 

UF: CEP:

Sacador/Avalista: CPF/CNPJ:

Autenticação - Ficha de Compensação

Página 1 de 1

14/01/2020https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/depositos-judiciais/justica-estadual/

Num. 57058902 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 28/01/2020 15:21:31
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012815213157800000056126785
Número do documento: 20012815213157800000056126785



 

21/01/2020
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00673068520198172001
N° DO PROCESSO

21/01/2020
DATA DA GUIA

2686596
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 300,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS Jurídica 33054826000192
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

TAINARA DA SILVA BATISTA FISÍCA 08653880402
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

B63DC1930BB958AB         
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 10ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0067306-85.2019.8.17.2001 

AUTOR: TAINARA DA SILVA BATISTA 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a CITAÇÃO/INTIMAÇÃO de COMPANHIA

EXCELSIOR DE SEGUROS. O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 10 de março de 2020

SAMARA OLIVEIRA DE MELO 
Diretoria Cível do 1º Grau 

Num. 58998582 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SAMARA OLIVEIRA DE MELO - 10/03/2020 12:03:46
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031012034600800000058020498
Número do documento: 20031012034600800000058020498



 

Num. 58998584 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SAMARA OLIVEIRA DE MELO - 10/03/2020 12:03:46
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031012034612900000058020500
Número do documento: 20031012034612900000058020500



Num. 58998584 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: SAMARA OLIVEIRA DE MELO - 10/03/2020 12:03:46
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031012034612900000058020500
Número do documento: 20031012034612900000058020500



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 10ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0067306-85.2019.8.17.2001 

AUTOR: TAINARA DA SILVA BATISTA 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

ATO ORDINATÓRIO
Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, intimo o(a)(s) Autor(a)(es)/Exequente(s) para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar(em)-se

sobre a(s) contestação(ões) e documento(s) por ventura anexados, bem como apresentar(em) resposta a(s)

reconvenção(ões), caso apresentada(s).

RECIFE, 20 de abril de 2020.

WANDERSON JOSE DOS SANTOS JUNIOR 
Diretoria Cível do 1º Grau
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª. VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE -  PERNAMBUCO.
 
 
Seção A  
Processo nº 0067306-85.2019.8.17.2001 
 
TAINARA DA SILVA BATISTA, já devidamente qualificado nos autos da Ação de Cobrança
Securitária, vem respeitosamente, perante V. Exa. apresentar RÉPLICA À CONTESTAÇÃO E
AOS DOCUMENTOS ACOSTADOS PELA RÉ com base no art. 203, § 4º do NCPC, de acordo
com os argumentos que passa a aduzir:
 
DOS FATOS:
 
                            A empresa ré nada alega acerca dos fatos trazidos na exordial, que
comprometa o direito do autor, tendo em vista, inclusive, que a prova inequívoca do acidente, tem
sua validade comprovada pelos órgãos a quem compete realizar a devida perícia. Portando não
restou ao contestante outra coisa senão procrastinar o devido andamento desta ação.
 
DOS FATOS NÃO CONSTESTADOS E QUE SE ENCONTRAM ACOBERTADOS PELA
PRESUNÇAO DE VERACIDADE
 
                            Isto mesmo Douto Julgador! A seguradora, não contestou de forma precisa os
fatos narrados na inicial, ficando sua tese de defesa em alegações vazias e sem qualquer
fundamentação jurídica, restando assim, necessária, a aplicação do princípio da presunção de
veracidade.
 
                            Com efeito, na defesa ora replicada o devedor promovido deixa de se
pronunciar acerca de fatos importantes constantes da peça inicial, que demonstra de maneira
inequívoca a certeza da pretensão da empresa credora, o que nos leva irremediavelmente a
presumir pela veracidade do pedido judicial, como já era de se esperar.
 
DAS PRELIMINARES ARGÜIDAS: 
 
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO ANTE A INÉPCIA DA EXORDIAL,
POR AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML E BOLETIM DE OCORRÊNCIA
 
Não merece ser acolhida a preliminar de ausência de interesse de agir, uma vez que o
Demandante recebeu, administrativamente, valor a menor do qual tem direito por lei, referente ao
seguro DPVAT. No momento em que a parte autora recebe valor a menor, esta tem total
interesse e direito de reivindicar, o COMPLEMENTO DO SEGURO DPVAT, judicialmente,
INCLUSIVE PELO FATO DE TER ACOSTADO AOS AUTOS, TANTO ADMINISTRATIVAMENTE
QUANTO JUDICIALMENTE, O BOLETIM DE OCORRÊNCIA E LAUDOS MÉDICOS QUE
ATESTAM A DEBILIDADE PERMANENTE SOFRIDA PELO DEMANDANTE.
 
Assim, V. Excelência, por se tratar de pleito reparatório, encontra-se perfeitamente tipificada a
condição da ação, não merecendo prosperar a tentativa de indeferimento da inicial, sob a falta de
interesse de agir.
 
Denota-se claramente, Excelência, que o direito do autor está completamente solidificado, não
restando de tal modo, qualquer dúvida sobre a relação entre a invalidez permanente e o acidente
automobilístico.
 
Ver-se nitidamente, o intuito da empresa ré de protelar o andamento da presente demanda, uma
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vez que possui meios para diligenciar a respeito, e somente não o faz para livrar-se da
responsabilidade, que por “estar contida” no convênio DPVAT, lhe pertence. 
 
                       QUANTO AS DEMAIS PRELIMINARES, RESTAM TODAS IMPUGNADAS, POR
SER, A RÉ, CONSORCIADA DA SEGURADORA, SENDO LEGITIMA PARA RESPONDER EM
JUÍZO. 
 
                           TAMBEM NÃO HÁ O QUE SE FALAR EM CARÊNCIA DA AÇAO, POIS NÃO
HOUVE PAGAMENTO ADMINISTRATIVO. 
 

 
                            DO MÉRITO:
 
                               O corpo da Lei 6.194/1974, é bastante claro e específico no que diz respeito
ao valor da indenização a ser pago, e se adequa ao caso em tela, não restando portanto, guarida
para controversas.
 
                              Já que fora acostado à peça vestibular o documento descritivo da Perícia
Médica Traumatológica, onde enumera todas as deformações causadas pelo acidente, para tanto
este se configura uma prova inequívoca do acidente.
 

 

                              Assim sendo esta há de convir que a indenização tem caráter alimentar, pois
com a invalidez da vítima de acidente automobilístico, teve uma redução drástica em seu
orçamento, visto que muitas vezes perde a capacidade para o trabalho, e em outros casos ocorre
o óbito das vítimas, sendo desta forma, uma necessidade e condição de sua sobrevivência, sem
mencionar o caráter eminentemente social da Lei 6.194/74. 
 
                            A obrigatoriedade do pagamento garante às vítimas de acidentes com veículos
o recebimento de indenizações, ainda que os responsáveis pelos acidentes não arquem com
essa responsabilidade, consoante recente decisão do STJ. Vejamos:
 
RECURSO ESPECIAL Nº 1.439.037 - PE (2014/0044114-0)  

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ  

RECORRENTE : FEDERAL DE SEGUROS S/A  

ADVOGADO : RODOLPHO MARINHO DE SOUZA FIGUEIREDO E OUTRO (S)  

RECORRIDO : MANOEL JOSE DE LIMA JUNIOR  

ADVOGADO : VIVIANE EVANGELISTA DE SOUZA ALVES E OUTRO (S)  

DECISAO A eg. Segunda Secao deste c. Superior Tribunal de Justica, no julgamento do Recurso Especial Repetitivo n.º

1.246.432/RS (Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, DJe de 27/5/2013), processado nos moldes do art. 543-C do CPC,

consolidou o entendimento de que "a indenizacao do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial permanente do beneficiario,

sera paga de forma proporcional ao grau da invalidez (Sumula n.º 474/STJ)", nos termos da seguinte ementa: "RECURSO

ESPECIAL REPETITIVO. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ART. 543-C DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL.

DPVAT. SEGURO OBRIGATORIO.INVALIDEZ PARCIAL. INDENIZACAO A SER FIXADA DE ACORDO COM A

PROPORCIONALIDADE DA INVALIDEZ. SUMULA N.º 474/STJ. 1. Para efeitosdo art. 543-C do Codigo de Processo Civil: A  

indenizacao do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial permanente do  

beneficiario, sera paga de forma proporcional ao grau da invalidez (Sumula n.º  

474/STJ). 2. RECURSO ESPECIAL PROVIDO." Nesse vies, dispoe o Sumula 474/STJ: "A indenizacao do seguro DPVAT, em

caso de invalidez parcial do beneficiario, sera paga de forma proporcional ao grau da invalidez". Ante o exposto, tendo em vista

que o v. acordao recorrido esta em confronto com o entendimento firmado por este c. STJ, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC,

“ § 5º O instituto médico legal da jurisdição do acidente também qualificará as lesões físicas ou psíquicas permanentes para fins
de seguro previsto nesta lei, em laudo complementar, no prazo médio de noventa dias do evento, de acordo com os percentuais
da tabela das condições gerais de seguro de acidente suplementada, nas restrições e omissões desta, pela tabela de acidentes
do trabalho e da classificação internacional das doenças.” ( Incluído pela Lei nº 8.441, de 1992).
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c/c art. 1º, II, da Resolucao STJ nº 17/2013, dou provimento ao recurso especial para determinar o retorno dos autos a instancia

de origem a fim de que seja aferido o valor da indenizacao proporcionalmente ao grau de invalidez do segurado. P. e I. Brasilia

(DF), 11 de marco de 2014. MINISTRO FELIX FISCHER. Presidente 

 
DOS DOCUMENTOS DE MÉRITO E LAUDO PERICIAL:
 
Quanto aos documentos de mérito acostados pela Demandada  e laudo pericial nada a opor uma
vez que corroboram com a tese da Inicial.
 
 
Por fim, vem requerer que se digne, V.Exa.,   JULGAR TOTALMENTE PROCEDENTE a
presente demanda condenando a empresa seguradora ré ao pagamento do valor pleiteado na
Inicial, acrescidos de juros de mora de 1% a.m. contados a partir da data do acidente, bem como
que sejam arbitrados honorários advocatícios de sucumbência a base de (20%) do valor dado à
causa ou ainda com base no art. 82 e 85 do NCPC.
 
                            Pede deferimento.
 
                            Recife, 23 de abril de 2020.
 
 
 
 
 
 
                                    RENATHA CATHARINA CAVALCANTI E   SILVA            

Advogada - OAB/PE 22.362
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU 
 AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 10ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0067306-85.2019.8.17.2001 

AUTOR: TAINARA DA SILVA BATISTA 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que a contestação e a réplica à contestação foram apresentadas

tempestivamente. O certificado é verdade. Dou fé. 

RECIFE, 24 de abril de 2020.

WANDERSON JOSE DOS SANTOS JUNIOR 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário 

Seção A da 10ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA

JOANA BEZERRA, RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )
Processo nº 0067306-85.2019.8.17.2001
AUTOR: TAINARA DA SILVA BATISTA 
RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 
 
 
 

SENTENÇA
 

 
 
 

TAINARA DA SILVA BATISTA, qualificada, ingressou com a presente AÇÃO contra 

CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, qualificada. 
RELATÓRIO. 

Inicial. 

Informou que: a) sofreu acidente automotivo, tendo sofrido lesão irreversível que resultou

em debilidade permanente; b) administrativamente, não recebeu o seguro devido; c) faz jus à

indenização. 

Juntou Documentos. 

Perícia. 

Contestação. 

Juntou Documentos.  

Réplica 

DECIDO. 

A matéria exposta nos autos é exclusivamente de direito, admitindo julgamento antecipado,

conforme preceitua o art. 355, I do Código de Processo Civil. 

O caso dos autos trata de indenização decorrente de acidente automobilístico que teria

provocado invalidez permanente do autor, conforme devidamente relatado na inicial, tendo sido

juntado aos autos Boletim de Ocorrência, documentos de mérito e outros.   

No mérito, tem-se que a hipótese é de discussão de enquadramento na Lei 6.194/74 de

lesão sofrida pela demandante, em decorrência de acidente de trânsito que teria acarretado na
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sua invalidez permanente. 

Em procedendo ao exame da matéria, cumpre registrar que não há controvérsia sobre a

ocorrência do sinistro, que vitimou a suplicante.  

Contudo, ao analisar o laudo médico - produzido pela perícia realizada no Mutirão de

DPVAT, verifico que o mesmo informa que, da lesão, resultou a seguinte debilidade: dano

anatômico e/ou funcional do ombro com repercussão média. 

A indenização por dano de repercussão residual corresponde a 50% (cinquenta) do valor

máximo de cobertura, o que equivale a R$ 6.750,00 (seis mil setecentos e cinqüenta reais). 

Considerando que o trauma ocorreu no ombro, e que o percentual incidente é de 25%

(vinte e cinco por cento) sobre o valor retrocitado, tem-se que o valor devido à parte autora é de

R$ 1.687,50 (mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinqüenta centavos).  

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos autorais e condeno a parte

demandada ao pagamento de R$ 1.687,50 (mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinqüenta

centavos), nos termos do art. 3°, §1°, II, da Lei nº 6.194/74, com juros de mora de 1% (um por

cento) ao mês, incidentes desde a citação (súmula 426, STJ) e correção monetária desde a data

do evento danoso. 

Por consequência, EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com

fundamento no artigo 487, inciso I, do CPC.

Condeno a demandada em custas e honorários advocatícios, o que arbitro em 10% sobre

o valor da condenação, nos termos do art. 85, §2º, CPC.

Expeça-se o alvará do perito, caso ainda não o tenha sido feito.

Interposta apelação, intime-se para contrarrazões e remeta-se ao tribunal. Sem recurso,

arquive-se. 

P.R.I        

Recife, 24 de abril de 2020.
 

OTONIEL FERREIRA DOS SANTOS

                                      JUIZ DE DIREITO
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 10ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0067306-85.2019.8.17.2001 

AUTOR: TAINARA DA SILVA BATISTA 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 10ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Sentença de ID  61061353  , conforme segue transcrito abaixo:

" TAINARA DA SILVA BATISTA, qualificada, ingressou com a presente AÇÃO contra CIA EXCELSIOR DE SEGUROS,

qualificada. RELATÓRIO. Inicial. Informou que: a) sofreu acidente automotivo, tendo sofrido lesão irreversível que

resultou em debilidade permanente; b) administrativamente, não recebeu o seguro devido; c) faz jus à indenização.

Juntou Documentos. Perícia. Contestação. Juntou Documentos. Réplica DECIDO. A matéria exposta nos autos é

exclusivamente de direito, admitindo julgamento antecipado, conforme preceitua o art. 355, I do Código de Processo

Civil. O caso dos autos trata de indenização decorrente de acidente automobilístico que teria provocado invalidez

permanente do autor, conforme devidamente relatado na inicial, tendo sido juntado aos autos Boletim de Ocorrência,

documentos de mérito e outros. No mérito, tem-se que a hipótese é de discussão de enquadramento na Lei 6.194/74 de

lesão sofrida pela demandante, em decorrência de acidente de trânsito que teria acarretado na sua invalidez

permanente. Em procedendo ao exame da matéria, cumpre registrar que não há controvérsia sobre a ocorrência do

sinistro, que vitimou a suplicante. Contudo, ao analisar o laudo médico - produzido pela perícia realizada no Mutirão de

DPVAT, verifico que o mesmo informa que, da lesão, resultou a seguinte debilidade: dano anatômico e/ou funcional do

ombro com repercussão média. A indenização por dano de repercussão residual corresponde a 50% (cinquenta) do

valor máximo de cobertura, o que equivale a R$ 6.750,00 (seis mil setecentos e cinqüenta reais). Considerando que o

trauma ocorreu no ombro, e que o percentual incidente é de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor retrocitado, tem-

se que o valor devido à parte autora é de R$ 1.687,50 (mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinqüenta centavos).

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos autorais e condeno a parte demandada ao pagamento de R$

1.687,50 (mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinqüenta centavos), nos termos do art. 3°, §1°, II, da Lei nº 6.194/74,

com juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, incidentes desde a citação (súmula 426, STJ) e correção monetária

desde a data do evento danoso. Por consequência, EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com

fundamento no artigo 487, inciso I, do CPC. Condeno a demandada em custas e honorários advocatícios, o que arbitro

em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 85, §2º, CPC. Expeça-se o alvará do perito, caso ainda não o

tenha sido feito. Interposta apelação, intime-se para contrarrazões e remeta-se ao tribunal. Sem recurso, arquive-se.

P.R.I Recife, 24 de abril de 2020. OTONIEL FERREIRA DOS SANTOS JUIZ DE DIREITO "

RECIFE, 28 de abril de 2020.

WANDERSON JOSE DOS SANTOS JUNIOR 
Diretoria Cível do 1º Grau
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RECURSO DE APELAÇÃO
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2686596- C3/ 2020-00068/ INVALIDEZ 

 

EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE - SEÇÃO AB  

  

  

Processo n. 00673068520198172001   

  

  

                                        CIA EXCELSIOR DE SEGUROS e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO 

DPVAT S.A, empresas seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 

representadas, por seus advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 

que lhe promove TAINARA DA SILVA BATISTA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem 

mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, apresentar seu RECURSO DE APELAÇÃO, o que faz consubstanciado 

nas razões anexas, requerendo seu regular processamento e ulterior envio à Câmara Cível. 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 11 de maio de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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PROCESSO ORIGINÁRIO DA 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE / PE 

Processo n.º 00673068520198172001 

APELADA: TAINARA DA SILVA BATISTA 

APELANTES: CIA EXCELSIOR DE SEGUROS e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

       

DAS RAZÕES DO RECURSO 

  

COLENDA CÂMARA, 

INCLÍTOS JULGADORES, 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Trata-se de caso em que a parte Apelada alega ser vítima de um suposto acidente automobilístico que teria 

ocorrido em 26/12/2016, resultando assim numa suposta invalidez permanente. 

Noutro giro, toda a documentação médica acostada é clara ao afirmar que o atendimento médico foi realizado 

em 05/10/2016. 

Entendeu o Nobre Juiz a quo, em acolher parcialmente o pedido inicial, ultrapassando a tese lançada na defesa, 

julgando parcialmente procedente o feito, o que merece pronta reforma, conforme se demonstrará nas 

presentes razões. 

Pertinente destacar, com base em toda documentação constante dos presentes autos, que o sinistro noticiado 

pela parte apelada não se trata de acidente de trânsito, portanto, sem cobertura pelo Seguro DPVAT e 

consequentemente incabível a presente ação. 

Inconformada, a demandada vem apresentar as razões do recurso de apelação, ora interposto, vez que a 

sentença proferida pelo juízo “a quo” deve ser reformada, pois a matéria foi examinada em desconformidade 

com a legislação em vigor e as provas constantes dos autos. 

DA AUSÊNCIA DE NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE O SINISTRO E A LESÃO 

A Lei que regula a indenização pleiteada é a Lei n.º 6.194/74, modificada para Lei 8.441/92. Estas leis 

determinam que deve existir nexo de causalidade e efeito entre a lesão ou morte e o acidente noticiado. 

A parte Apelada, conforme o Boletim de Ocorrência carreado aos autos combinada com sua peça inaugural, 

alega que o acidente noticiado ocorreu em 26/12/2016. 

Ocorre que em todos os documentos médicos acostados versam sobre atendimento médico realizado em 

05/10/2016. 
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Desta forma não há como confirmar o nexo de causalidade entre o sinistro noticiado e a lesão apresentada na 

perícia judicial, pois, não há documentação que indique que a lesão foi decorrente do sinistro ocorrido em 

26/12/2016. 

Vejamos: 

BOLETIM DE ATENDIMENTO MÉDICO: 

 

PETIÇÃO INICIAL: 

 

BOLETIM DE OCORRÊNCIA: 

 

  

Resta claro, pelos fatos narrados na peça inaugural e os documentos juntados, que não existe comprovação 

cabal da sua invalidez com o suposto acidente noticiado. 

Ora i. Julgadores a Apelada não pode ser compelida a EFETUAR O PAGAMENTO REFERENTE À LESÃO QUE NÃO 

FOI CAUSADO PELO SINISTRO NOTICIADO NA PRESENTE LIDE. 

Data vênia, não houve com o habitual acerto o Ilustre Magistrado a quo, pois, conforme demonstrado a r. 

decisão não guarda sintonia com as questões de fato e de direito ventiladas nos autos. 

Frisa-se que em toda documentação médica acostada pelo Apelado, foi constatado atendimento médico em 

05/10/2016, o que ratifica a completa falta de nexo de causalidade. 

Resta claro, pelos fatos narrados na peça inaugural, e os documentos juntados pela Apelada, que não existe 

comprovação cabal da referida invalidez da vítima com o suposto acidente noticiado. 

Portanto, como não há nexo de causalidade entre o efeito INVALIDEZ e o acidente noticiado, requer a reforma 

da d. Sentença pela improcedência da ação, na forma do art. 487, I do NCPC, ante a ausência de comprovação 

do nexo causal. 
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CONCLUSÃO 

Diante de todo o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, confia a Recorrente no alto grau de eficiência 

desse Egrégio Tribunal de Justiça, a fim de que seja reformada in totum a r. sentença proferida pelo MM. Juiz “a 

quo”, dando provimento ao presente recurso. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 11 de maio de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PE 4246, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE, os poderes que lhes foram 

conferidos por CIA EXCELSIOR DE SEGUROS e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos 

de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move TAINARA DA SILVA BATISTA, em curso perante a 10ª VARA CÍVEL da 

comarca de RECIFE, nos autos do Processo nº 00673068520198172001. 

  

Rio de Janeiro, 11 de maio de 2020. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 10ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0067306-85.2019.8.17.2001 

AUTOR: TAINARA DA SILVA BATISTA 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

ATO ORDINATÓRIO
Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, intimo a parte apelada para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contrarrazões.

Apresentadas as contrarrazões ou transcorrido o prazo, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça de

Pernambuco.

RECIFE, 8 de junho de 2020.

 

 
WANDERSON JOSE DOS SANTOS JUNIOR 

Diretoria Cível do 1º Grau
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 10a. VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE –
ESTADO DE PERNAMBUCO.  
 
Processo nº 0067306-85.2019.8.17.2001
 
 
TAINARA DA SILVA BATISTA, mencionado, vem, tempestivamente, por intermédio de sua
advogada infra-assinada apresentar CONTRARRAZÕES AO RECURSO, consoante razões
abaixo explanadas.

 
ÍNCLITOS JULGADORES
                  
                            A r. sentença proferida pelo MM Juízo que houve por bem julgar procedente 
a pretensão da parte autora recorrida, NÃO merece ser modificada uma vez que fora
prolatada em consonância com a Jurisprudência recente do STJ e deste Egrégio
TJPE.
 
                           

                   Além da ausência de elementos suficientes para modificar o direito posto e
reconhecido por sentença, a Recorrente, assim como em sede de contestação, mais uma vez
não apresenta aos autos QUALQUER DOCUMENTO capaz de embasar sua alegação de
modificar a r. sentença.
 
                            Ora, Doutos Julgadores, os argumentos suscitados pela Recorrente já foram alvo de análise,
conhecimento e cautela em primeira instância, restando patente que o presente recurso carece de qualquer
fundamentação plausível à reforma da sentença proferida pelo juízo a quo.
 
                            O recurso em tela se apresenta mais como uma ferramenta capaz de obstar a legítima pretensão
da Recorrida em receber os valores que lhe se dão devidos, em face aos danos sofridos, do que propriamente um
reexame do julgamento realizado.
 
                            Razão não assiste a Recorrente desprezou o entendimento pacífico dos tribunais ao passo que não
fez juntar aos autos, qualquer documento que faça prova das suas alegações, bem como apresentar argumentos que
não são suficientes impedir, modificar ou extinguir o direito posto na exordial.
 
                            Com efeito, a Recorrente deixou de se pronunciar acerca de fatos importantes
constantes da peça inicial, o que demonstra de maneira inequívoca a certeza da pretensão da
Recorrida o que nos leva irremediavelmente a presumir pela veracidade do pedido judicial, como
já era de se esperar e como fora confirmado por sentença, ora em debate.
                                                                                                                                 
CONSIDERAÇÕES FINAIS
 
                                 Não merece reforma a decisão prolatada pelo MM. Juízo a quo, pois sua decisão foi
devidamente aplicada em total consonância com a lei e jurisprudência. As argumentações da Recorrente, são vazias
e infundadas, tenta mais uma vez, e sem sucesso, procrastinar o feito, afinal, nada prova acerca de suas alegações.
 
                            Não pode esta Egrégia Turma, ficar a mercê da insurgência não justificada e ausente de
fundamentação de direito posta em sede de apelo, e acatar os seus termos em total detrimento de respeitável e bem
fundamentada sentença prolatada aos autos.
 
                        Desta feita, ante os argumentos supra invocados, resta absolutamente
comprovada a coerência da r. decisão prolatada pelo MM. Juízo a quo, não merecendo
prosperar o recurso interposto.
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DOS PEDIDOS:
 
                        Assim, demonstrado está o direito da Recorrida e o pronto acerto
da decisão recorrida, posta em Juízo procedente, requerendo, dessa forma que 
se digne esta E. Turma em MANTER a decisão por ser questão de direito e
Justiç, CONDENANDO A RECORRENTE EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NO
MONTANTE MÁXIMO.

 
                            Pede deferimento.
                            Recife, 09 de junho de 2020.
 
 
 
 
 

RENATHA CATHARINA CAVALCANTI E SILVA  
Advogada - OAB/PE 22.362          

Num. 63245000 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: RENATHA CATHARINA CAVALCANTI E SILVA - 09/06/2020 16:46:18
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20060916461810200000062088737
Número do documento: 20060916461810200000062088737



 

Certidão
 

Nesta data, faço conclusos os autos ao Excelentíssimo Senhor Desembargador para assinar
digitalmente o acórdão.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

6ª Câmara Cível - Recife
, 593, 4º andar, RECIFE - PE - CEP: 50010-230 - F:( )

Processo nº 0067306-85.2019.8.17.2001
REPRESENTANTE: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

REPRESENTANTE: F. G. D. B. 

 

 
INTEIRO TEOR

 
 

Relator:  
JOSE CARLOS PATRIOTA MALTA
 
Relatório:
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0067306-85.2019.8.17.2001APELANTE: COMPANHIA EXCELSIOR DE
SEGUROSAPELADO: TAINARA DA SILVA BATISTAJUIZ SENTENCIANTE: OTONIEL
FERREIRA DOS SANTOSÓRGÃO JULGADOR: 6ª CÂMARA CÍVELRELATOR: DES. JOSÉ
CARLOS PATRIOTA MALTA                            RELATÓRIO Ação: Cuida-se de Ação de
Cobrança do Seguro DPVAT. Sentença Recorrida: A decisão (ID. 11857722) JULGOU
PROCEDENTES os pedidos autorais e condenou a parte demandada ao pagamento de R$
1.687,50 (mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), nos termos do art. 3°,
§1°, II, da Lei nº 6.194/74, com juros de mora de 1% (um porcento) ao mês, incidentes desde
a citação (súmula 426, STJ) e correção monetária desde a datado evento danoso. Por
consequência, EXTINGUIU O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento
no artigo 487, inciso I, do CPC. Condenou a demandada em custas e honorários
advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 85, §2º,
CPC. Objeto: Apelo do COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS com pedido de reforma
total da sentença (ID. 11857725).   Razões: Argumenta acerca da ausência de nexo de
causalidade entre o sinistro e nas lesões narradas na exordial, devendo, então, ser
reformada a sentença, para que seja julgada improcedente a presente ação. Contrarrazões
de TAINARA DA SILVA BATISTA (ID. 11857729): Pugna pelo desprovimento do apelo e
manutenção da sentença. É o relatório.À pauta. Recife,       de               de 2020.  Des. José
Carlos Patriota Malta                      Relator
 

Voto vencedor:
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0067306-85.2019.8.17.2001APELANTE: COMPANHIA EXCELSIOR DE
SEGUROSAPELADO: TAINARA DA SILVA BATISTAJUIZ SENTENCIANTE: OTONIEL
FERREIRA DOS SANTOSÓRGÃO JULGADOR: 6ª CÂMARA CÍVELRELATOR: DES. JOSÉ
CARLOS PATRIOTA MALTA                            VOTO RELATOR A demanda trata de ação de
cobrança de segurado contra a seguradora visando o pagamento de indenização securitária em
decorrência de debilidade permanente causado por veículo automotor de via terrestre, conforme
faculta a Lei 6.194/74. Importante ressaltar, para análise da presente questão, que o sinistro
ocorreu em 26/12/2016, ou seja, sob a égide da Lei nº 11.945/09. A referida legislação, em seu
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art. 32, estabeleceu que a Lei no 6.194/74 passou a vigorar, desde 16.12.2008, acrescida de
tabela relativa aos percentuais indenizatórios para seguro DPVAT, ora transcrita: 

 Feitas tais considerações, observo que em seu recurso, a Seguradora aponta ausência de nexo
de causalidade entre o acidente de trânsito que vitimou o Autor e as lesões identificadas quando
da realização da perícia médica, todavia, tal argumentação não merece guarida. Explico. Vejamos
o que prescreve o art. 5º, caput, da Lei nº 6.194/74: “O pagamento da indenização será efetuado
mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de
culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado.”
 Portanto, a indenização será devida mediante “simples prova” do acidente e do dano decorrente,
condição que se verifica atendida no presente caso, mediante o boletim de ocorrência e os
documentos médico-hospitalares acostados aos autos, os quais, ao meu humilde entender,
comprovam o nexo causal entre o sinistro e as lesões apontadas na exordial e relatadas na
perícia médica de ID. 11857602. Logo, através da análise em conjunto da documentação

Danos Corporais Totais Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico Percentual da
Perda

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou
inferiores

100

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os
pés
Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um
membro inferior
Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira
legal bilateral
Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental
alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre
deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d)
comprometimento de função vital ou autonômica
Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais,torácicos, abdominais,
pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não
compensáveis de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva,
excretora ou de qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de
função vital
Danos Corporais Segmentares (Parciais) Repercussões em Partes de
Membros Superiores e Inferiores

Percentuais
das Perdas

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou
de uma das mãos

70

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50
Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo
polegar

25

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros
dedos da mão

10

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé
Danos Corporais Segmentares (Parciais) Outras Repercussões em Órgãos
e Estruturas Corporais

Percentuais
das Perdas

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa)
ou da visão de um olho

50

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o
sacral

25

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10
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acostada aos presentes autos, entendo caracterizadas as lesões apontadas na sentença, não
carecendo de qualquer reparo a decisão guerreada.  Diante do julgado, condeno a parte
ré/apelante nas custas processuais e honorários advocatícios, fixando-os em R$ 600,00
(seiscentos reais), uma vez que o art. 85, § 8º, do CPC prevê que, se for irrisório o proveito
econômico, como no caso em análise (R$ 1.687,50), o juiz deverá fixar os honorários por
apreciação equitativa, observando o disposto nos incisos do § 2º, do mesmo artigo. Esta é a
hipótese dos autos, pois o proveito econômico foi muito baixo, de modo que, mesmo se fixados
no percentual máximo de 20%, os honorários não se mostrariam em patamar razoável para
remuneração do procurador da parte apelada. Logo, ante todo o exposto, MEU VOTO É PARA
NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO e para condenar a parte ré/apelante nas custas e
honorários advocatícios sucumbenciais, estipulados em R$ 600,00 (seiscentos reais), nos
moldes do art. 85, §2º, §8º e §11, do CPC/15, preservando-se, no mais, a sentença atacada. 
É COMO VOTO  
 

Demais votos:
 

Ementa:

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário 
Gabinete do Des. José Carlos Patriota Malta, 593, 4º andar, RECIFE - PE - CEP: 50010-230 -
F:( )APELAÇÃO CÍVEL Nº 0067306-85.2019.8.17.2001APELANTE: COMPANHIA EXCELSIOR
DE SEGUROSAPELADO: TAINARA DA SILVA BATISTAJUIZ SENTENCIANTE: OTONIEL
FERREIRA DOS SANTOSÓRGÃO JULGADOR: 6ª CÂMARA CÍVELRELATOR: DES. JOSÉ
CARLOS PATRIOTA MALTA                            EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT –ACIDENTE CAUSADO POR VEÍCULO AUTOMOTOR –
SINISTRO OCORRIDO SOB A ÉGIDE DA LEI 11.945/09 – NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE O
SINISTRO E A LESÃO COMPROVADO – INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA DEVIDA –
HONORÁRIOS MAJORADOS NA FORMA DO ART. 85, §§2º, 8º E 11, DO CPC/15 – APELO
DESPROVIDO  - DECISÃO UNÂNIME. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos
da Apelação Cível Nº 0067306-85.2019.8.17.2001, em que figuram como Apelante 
COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS e como parte apelada TAINARA DA SILVA
BATISTA, os Senhores Desembargadores componentes da 6ª Câmara Cível do Tribunal de
Justiça de Pernambuco, acordam o seguinte: “À unanimidade, negou-se provimento ao
apelo, nos termos do voto do Relator”. Tudo de acordo com o relatório, os votos, e o termo
de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado.  Recife,       de                de
2020.  Des. José Carlos Patriota MaltaRelator
 

Proclamação da decisão:
À unanimidade de votos, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatoria
 
Magistrados: [JOSE CARLOS PATRIOTA MALTA, ANTONIO FERNANDO ARAUJO
MARTINS, FABIO EUGENIO DANTAS DE OLIVEIRA LIMA]
 
 

RECIFE, 31 de agosto de 2020

 
 

Magistrado
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário 

Gabinete do Des. José Carlos Patriota Malta
, 593, 4º andar, RECIFE - PE - CEP: 50010-230 - F:( )

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0067306-85.2019.8.17.2001
APELANTE: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS
APELADO: TAINARA DA SILVA BATISTA
JUIZ SENTENCIANTE: OTONIEL FERREIRA DOS SANTOS
ÓRGÃO JULGADOR: 6ª CÂMARA CÍVEL
RELATOR: DES. JOSÉ CARLOS PATRIOTA MALTA                           
 
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT –ACIDENTE
CAUSADO POR VEÍCULO AUTOMOTOR – SINISTRO OCORRIDO SOB A ÉGIDE DA LEI
11.945/09 – NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE O SINISTRO E A LESÃO COMPROVADO –
INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA DEVIDA – HONORÁRIOS MAJORADOS NA FORMA DO ART.
85, §§2º, 8º E 11, DO CPC/15 – APELO DESPROVIDO  - DECISÃO UNÂNIME.
 
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos da Apelação Cível Nº 0067306-
85.2019.8.17.2001, em que figuram como Apelante COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 
e como parte apelada TAINARA DA SILVA BATISTA, os Senhores Desembargadores
componentes da 6ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça de Pernambuco, acordam o
seguinte: “À unanimidade, negou-se provimento ao apelo, nos termos do voto do Relator”. 
Tudo de acordo com o relatório, os votos, e o termo de julgamento, que ficam fazendo
parte integrante deste julgado.
 
 

Recife,       de                de 2020.
 
 

Des. José Carlos Patriota Malta
Relator
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0067306-85.2019.8.17.2001
APELANTE: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS
APELADO: TAINARA DA SILVA BATISTA
JUIZ SENTENCIANTE: OTONIEL FERREIRA DOS SANTOS
ÓRGÃO JULGADOR: 6ª CÂMARA CÍVEL
RELATOR: DES. JOSÉ CARLOS PATRIOTA MALTA                           
 

RELATÓRIO
 
Ação: Cuida-se de Ação de Cobrança do Seguro DPVAT.
 
Sentença Recorrida: A decisão (ID. 11857722) JULGOU PROCEDENTES os pedidos
autorais e condenou a parte demandada ao pagamento de R$ 1.687,50 (mil seiscentos e
oitenta e sete reais e cinquenta centavos), nos termos do art. 3°, §1°, II, da Lei nº 6.194/74,
com juros de mora de 1% (um porcento) ao mês, incidentes desde a citação (súmula 426,
STJ) e correção monetária desde a datado evento danoso. Por consequência, EXTINGUIU
O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 487, inciso I, do
CPC. Condenou a demandada em custas e honorários advocatícios, fixados em 10% sobre
o valor da condenação, nos termos do art. 85, §2º, CPC.
 
Objeto: Apelo do COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS com pedido de reforma total da
sentença (ID. 11857725).  
 
Razões: Argumenta acerca da ausência de nexo de causalidade entre o sinistro e nas
lesões narradas na exordial, devendo, então, ser reformada a sentença, para que seja
julgada improcedente a presente ação.
 
Contrarrazões de TAINARA DA SILVA BATISTA (ID. 11857729): Pugna pelo desprovimento
do apelo e manutenção da sentença.
 
É o relatório.
À pauta.
 
Recife,       de               de 2020.
 
 
Des. José Carlos Patriota Malta
                      Relator
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0067306-85.2019.8.17.2001
APELANTE: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS
APELADO: TAINARA DA SILVA BATISTA
JUIZ SENTENCIANTE: OTONIEL FERREIRA DOS SANTOS
ÓRGÃO JULGADOR: 6ª CÂMARA CÍVEL
RELATOR: DES. JOSÉ CARLOS PATRIOTA MALTA                           
 

VOTO RELATOR
 
A demanda trata de ação de cobrança de segurado contra a seguradora visando o pagamento de
indenização securitária em decorrência de debilidade permanente causado por veículo automotor
de via terrestre, conforme faculta a Lei 6.194/74.
 
Importante ressaltar, para análise da presente questão, que o sinistro ocorreu em 26/12/2016, ou
seja, sob a égide da Lei nº 11.945/09.
 
A referida legislação, em seu art. 32, estabeleceu que a Lei no 6.194/74 passou a vigorar, desde
16.12.2008, acrescida de tabela relativa aos percentuais indenizatórios para seguro DPVAT, ora
transcrita:
 
Danos Corporais Totais Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico Percentual da

Perda
Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou
inferiores

100

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os
pés
Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um
membro inferior
Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira
legal bilateral
Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental
alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre
deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d)
comprometimento de função vital ou autonômica
Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais,torácicos, abdominais,
pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não
compensáveis de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva,
excretora ou de qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de
função vital
Danos Corporais Segmentares (Parciais) Repercussões em Partes de
Membros Superiores e Inferiores

Percentuais
das Perdas

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou
de uma das mãos

70

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50
Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo
polegar

25

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros
dedos da mão

10

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé
Danos Corporais Segmentares (Parciais) Outras Repercussões em Órgãos
e Estruturas Corporais

Percentuais
das Perdas
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Feitas tais considerações, observo que em seu recurso, a Seguradora aponta ausência de nexo
de causalidade entre o acidente de trânsito que vitimou o Autor e as lesões identificadas quando
da realização da perícia médica, todavia, tal argumentação não merece guarida. Explico.
 
Vejamos o que prescreve o art. 5º, caput, da Lei nº 6.194/74:
 
“O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano
decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer
franquia de responsabilidade do segurado.”
 
Portanto, a indenização será devida mediante “simples prova” do acidente e do dano decorrente,
condição que se verifica atendida no presente caso, mediante o boletim de ocorrência e os
documentos médico-hospitalares acostados aos autos, os quais, ao meu humilde entender,
comprovam o nexo causal entre o sinistro e as lesões apontadas na exordial e relatadas na
perícia médica de ID. 11857602.
 
Logo, através da análise em conjunto da documentação acostada aos presentes autos, entendo
caracterizadas as lesões apontadas na sentença, não carecendo de qualquer reparo a decisão
guerreada.
 
 
Diante do julgado, condeno a parte ré/apelante nas custas processuais e honorários advocatícios,
fixando-os em R$ 600,00 (seiscentos reais), uma vez que o art. 85, § 8º, do CPC prevê que, se
for irrisório o proveito econômico, como no caso em análise (R$ 1.687,50), o juiz deverá fixar os
honorários por apreciação equitativa, observando o disposto nos incisos do § 2º, do mesmo
artigo.
 
Esta é a hipótese dos autos, pois o proveito econômico foi muito baixo, de modo que, mesmo se
fixados no percentual máximo de 20%, os honorários não se mostrariam em patamar razoável
para remuneração do procurador da parte apelada.
 
Logo, ante todo o exposto, MEU VOTO É PARA NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO e para
condenar a parte ré/apelante nas custas e honorários advocatícios sucumbenciais,
estipulados em R$ 600,00 (seiscentos reais), nos moldes do art. 85, §2º, §8º e §11, do
CPC/15, preservando-se, no mais, a sentença atacada.
 
É COMO VOTO
 
 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa)
ou da visão de um olho

50

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o
sacral

25

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

6ª Câmara Cível - Recife
, 593, 4º andar, RECIFE - PE - CEP: 50010-230 - F:( )

Processo nº 0067306-85.2019.8.17.2001
REPRESENTANTE: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

REPRESENTANTE: F. G. D. B. 

 

 
INTEIRO TEOR

 
 

Relator:  
JOSE CARLOS PATRIOTA MALTA
 
Relatório:
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0067306-85.2019.8.17.2001APELANTE: COMPANHIA EXCELSIOR DE
SEGUROSAPELADO: TAINARA DA SILVA BATISTAJUIZ SENTENCIANTE: OTONIEL
FERREIRA DOS SANTOSÓRGÃO JULGADOR: 6ª CÂMARA CÍVELRELATOR: DES. JOSÉ
CARLOS PATRIOTA MALTA                            RELATÓRIO Ação: Cuida-se de Ação de
Cobrança do Seguro DPVAT. Sentença Recorrida: A decisão (ID. 11857722) JULGOU
PROCEDENTES os pedidos autorais e condenou a parte demandada ao pagamento de R$
1.687,50 (mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), nos termos do art. 3°,
§1°, II, da Lei nº 6.194/74, com juros de mora de 1% (um porcento) ao mês, incidentes desde
a citação (súmula 426, STJ) e correção monetária desde a datado evento danoso. Por
consequência, EXTINGUIU O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento
no artigo 487, inciso I, do CPC. Condenou a demandada em custas e honorários
advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 85, §2º,
CPC. Objeto: Apelo do COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS com pedido de reforma
total da sentença (ID. 11857725).   Razões: Argumenta acerca da ausência de nexo de
causalidade entre o sinistro e nas lesões narradas na exordial, devendo, então, ser
reformada a sentença, para que seja julgada improcedente a presente ação. Contrarrazões
de TAINARA DA SILVA BATISTA (ID. 11857729): Pugna pelo desprovimento do apelo e
manutenção da sentença. É o relatório.À pauta. Recife,       de               de 2020.  Des. José
Carlos Patriota Malta                      Relator
 

Voto vencedor:
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0067306-85.2019.8.17.2001APELANTE: COMPANHIA EXCELSIOR DE
SEGUROSAPELADO: TAINARA DA SILVA BATISTAJUIZ SENTENCIANTE: OTONIEL
FERREIRA DOS SANTOSÓRGÃO JULGADOR: 6ª CÂMARA CÍVELRELATOR: DES. JOSÉ
CARLOS PATRIOTA MALTA                            VOTO RELATOR A demanda trata de ação de
cobrança de segurado contra a seguradora visando o pagamento de indenização securitária em
decorrência de debilidade permanente causado por veículo automotor de via terrestre, conforme
faculta a Lei 6.194/74. Importante ressaltar, para análise da presente questão, que o sinistro
ocorreu em 26/12/2016, ou seja, sob a égide da Lei nº 11.945/09. A referida legislação, em seu
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art. 32, estabeleceu que a Lei no 6.194/74 passou a vigorar, desde 16.12.2008, acrescida de
tabela relativa aos percentuais indenizatórios para seguro DPVAT, ora transcrita: 

 Feitas tais considerações, observo que em seu recurso, a Seguradora aponta ausência de nexo
de causalidade entre o acidente de trânsito que vitimou o Autor e as lesões identificadas quando
da realização da perícia médica, todavia, tal argumentação não merece guarida. Explico. Vejamos
o que prescreve o art. 5º, caput, da Lei nº 6.194/74: “O pagamento da indenização será efetuado
mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de
culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado.”
 Portanto, a indenização será devida mediante “simples prova” do acidente e do dano decorrente,
condição que se verifica atendida no presente caso, mediante o boletim de ocorrência e os
documentos médico-hospitalares acostados aos autos, os quais, ao meu humilde entender,
comprovam o nexo causal entre o sinistro e as lesões apontadas na exordial e relatadas na
perícia médica de ID. 11857602. Logo, através da análise em conjunto da documentação

Danos Corporais Totais Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico Percentual da
Perda

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou
inferiores

100

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os
pés
Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um
membro inferior
Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira
legal bilateral
Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental
alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre
deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d)
comprometimento de função vital ou autonômica
Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais,torácicos, abdominais,
pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não
compensáveis de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva,
excretora ou de qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de
função vital
Danos Corporais Segmentares (Parciais) Repercussões em Partes de
Membros Superiores e Inferiores

Percentuais
das Perdas

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou
de uma das mãos

70

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50
Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo
polegar

25

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros
dedos da mão

10

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé
Danos Corporais Segmentares (Parciais) Outras Repercussões em Órgãos
e Estruturas Corporais

Percentuais
das Perdas

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa)
ou da visão de um olho

50

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o
sacral

25

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10
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acostada aos presentes autos, entendo caracterizadas as lesões apontadas na sentença, não
carecendo de qualquer reparo a decisão guerreada.  Diante do julgado, condeno a parte
ré/apelante nas custas processuais e honorários advocatícios, fixando-os em R$ 600,00
(seiscentos reais), uma vez que o art. 85, § 8º, do CPC prevê que, se for irrisório o proveito
econômico, como no caso em análise (R$ 1.687,50), o juiz deverá fixar os honorários por
apreciação equitativa, observando o disposto nos incisos do § 2º, do mesmo artigo. Esta é a
hipótese dos autos, pois o proveito econômico foi muito baixo, de modo que, mesmo se fixados
no percentual máximo de 20%, os honorários não se mostrariam em patamar razoável para
remuneração do procurador da parte apelada. Logo, ante todo o exposto, MEU VOTO É PARA
NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO e para condenar a parte ré/apelante nas custas e
honorários advocatícios sucumbenciais, estipulados em R$ 600,00 (seiscentos reais), nos
moldes do art. 85, §2º, §8º e §11, do CPC/15, preservando-se, no mais, a sentença atacada. 
É COMO VOTO  
 

Demais votos:
 

Ementa:

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário 
Gabinete do Des. José Carlos Patriota Malta, 593, 4º andar, RECIFE - PE - CEP: 50010-230 -
F:( )APELAÇÃO CÍVEL Nº 0067306-85.2019.8.17.2001APELANTE: COMPANHIA EXCELSIOR
DE SEGUROSAPELADO: TAINARA DA SILVA BATISTAJUIZ SENTENCIANTE: OTONIEL
FERREIRA DOS SANTOSÓRGÃO JULGADOR: 6ª CÂMARA CÍVELRELATOR: DES. JOSÉ
CARLOS PATRIOTA MALTA                            EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT –ACIDENTE CAUSADO POR VEÍCULO AUTOMOTOR –
SINISTRO OCORRIDO SOB A ÉGIDE DA LEI 11.945/09 – NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE O
SINISTRO E A LESÃO COMPROVADO – INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA DEVIDA –
HONORÁRIOS MAJORADOS NA FORMA DO ART. 85, §§2º, 8º E 11, DO CPC/15 – APELO
DESPROVIDO  - DECISÃO UNÂNIME. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos
da Apelação Cível Nº 0067306-85.2019.8.17.2001, em que figuram como Apelante 
COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS e como parte apelada TAINARA DA SILVA
BATISTA, os Senhores Desembargadores componentes da 6ª Câmara Cível do Tribunal de
Justiça de Pernambuco, acordam o seguinte: “À unanimidade, negou-se provimento ao
apelo, nos termos do voto do Relator”. Tudo de acordo com o relatório, os votos, e o termo
de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado.  Recife,       de                de
2020.  Des. José Carlos Patriota MaltaRelator
 

Proclamação da decisão:
À unanimidade de votos, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatoria
 
Magistrados: [JOSE CARLOS PATRIOTA MALTA, ANTONIO FERNANDO ARAUJO
MARTINS, FABIO EUGENIO DANTAS DE OLIVEIRA LIMA]
 
 

RECIFE, 31 de agosto de 2020

 
 

Magistrado
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010‐020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2686596‐ C3/ 2020‐00068/ INVALIDEZ 

 

EXMO.  SR.  DR.  DESEMBARGADOR  JOSE  CARLOS  PATRIOTA  MALTA  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DE 

PERNAMBUCO 

  

 

  

Apelação – 0067306‐85.2019.8.17.2001 

  

  

CIA EXCELSIOR DE SEGUROS,  já devidamente qualificadas nos autos do processo em 

epígrafe, por meio de seus advogados que esta subscreve, vem à presença de V. Excelência, nos autos da AÇÃO 

DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT promovida por TAINARA DA SILVA BATISTA, opor 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Ante os fundamentos a seguir: 

DA SÍNTESE DOS FATOS E DA OMISSÃO 

Com a mais a respeitosa vênia, na decisão proferida V. Exa. não se manifestou, expressamente, sobre pontos importantes 

levantados nos autos, a respeito dos quais, deveria ter‐se pronunciado, justificando o cabimento dos presentes Embargos 

de Declaração, para que lhes confira os efeitos integrativos ao respeitável decisum. 

 

Conforme sustentado pela Embargante há no caso em cotejo AUSÊNCIA DE NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE O SINISTRO E A 

LESÃO, tendo em vista que a documentação médica precede a data do sinistro, porém, não houve uma linha sequer no v. 

Acórdão sobre o assunto.  

 

Conforme o Boletim de Ocorrência carreado aos autos combinada com sua peça inaugural, alega que o acidente 

noticiado ocorreu em 26/12/2016. 

Ocorre  que  em  todos  os  documentos  médicos  acostados  versam  sobre  atendimento  médico  realizado  em 

05/10/2016, ou seja, ANTES DO SINISTRO NOTICIADO. 

Desta forma não há como confirmar o nexo de causalidade entre o sinistro noticiado e a lesão apresentada na 

perícia  judicial,  pois,  não  há  documentação  que  indique  que  a  lesão  foi  decorrente  do  sinistro  ocorrido  em 

26/12/2016. 

Verifica‐se tal OMISSÃO, que deve ser suprida ou sanada por meio dos presentes embargos, sendo certo que o 

recurso não objetiva rediscutir a matéria, mas afastar os vícios constatados no julgado. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010‐020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Neste  ponto  a  r.  Decisão  não  dedicou  uma  palavra  sequer  à  esta  questão  amplamente  invocada  nos  autos. 

Quedando‐se omissa a este respeito e merecendo reforma. 

 

São essas as razões pelas quais a embargante confia, espera e requer sejam acolhidos e providos os presentes 

Embargos  Declaratórios,  enfrentado  o  ponto  OMISSO,  conferido  efeitos  integrativos  para  o  fim  de  prover 

integralmente, tudo por ser medida de direito e irretorquível JUSTIÇA! 

 
Termo em que, 
Pede Juntada. 

RECIFE, 4 de setembro de 2020 
 
 
 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO  
OAB/CE 27.954‐A  

  
  
 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 
30225 ‐ OAB/PE 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário 

Gabinete do Des. José Carlos Patriota Malta
, 593, 4º andar, RECIFE - PE - CEP: 50010-230 - F:( )

 
 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL DE Nº 0067306-85.2019.8.17.2001
EMBARGANTE: CIA EXCELSIOR DE SEGUROS
EMBARGADO: TAINARA DA SILVA BATISTA  
ÓRGÃO JULGADOR 6ª CÂMARA CÍVEL
RELATOR:   DES. JOSÉ CARLOS PATRIOTA MALTA

 
 

DESPACHO
 

 Em razão da possibilidade de modificação da decisão embargada na hipótese de acolhimento
dos embargos de declaração, dê-se vista dos autos à parte embargada, pelo prazo legal,
observadas as cautelas de estilo.
 

 
Publique-se. Intime-se.

 
 

Recife, data registrada eletronicamente.
 
 

 
DES. JOSÉ CARLOS PATRIOTA MALTA

Relator
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário 

Gabinete do Des. José Carlos Patriota Malta
, 593, 4º andar, RECIFE - PE - CEP: 50010-230 - F:( )

 
 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL DE Nº 0067306-85.2019.8.17.2001
EMBARGANTE: CIA EXCELSIOR DE SEGUROS
EMBARGADO: TAINARA DA SILVA BATISTA  
ÓRGÃO JULGADOR 6ª CÂMARA CÍVEL
RELATOR:   DES. JOSÉ CARLOS PATRIOTA MALTA

 
 

DESPACHO
 

 Em razão da possibilidade de modificação da decisão embargada na hipótese de acolhimento
dos embargos de declaração, dê-se vista dos autos à parte embargada, pelo prazo legal,
observadas as cautelas de estilo.
 

 
Publique-se. Intime-se.

 
 

Recife, data registrada eletronicamente.
 
 

 
DES. JOSÉ CARLOS PATRIOTA MALTA

Relator
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Certidão
 

Nesta data, faço conclusos os autos ao Excelentíssimo Senhor Desembargador para assinar
digitalmente o acórdão.

 

Num. 72323114 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: aida maria ribeiro de gusmao - 29/10/2020 17:24:01
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20102917240100000000070902148
Número do documento: 20102917240100000000070902148



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

6ª Câmara Cível - Recife
, 593, 4º andar, RECIFE - PE - CEP: 50010-230 - F:( )

Processo nº 0067306-85.2019.8.17.2001
APELANTE: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

APELADO: F. G. D. B. 

 

 
INTEIRO TEOR

 
 

Relator:  
JOSE CARLOS PATRIOTA MALTA
 
Relatório:

 RELATÓRIO COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, parte regularmente qualificada e
representada, opôs Embargos de Declaração com fundamento no art. 1.022 e seguintes do
NCPC. Sustenta que no acórdão embargado encontra-se ponto revestido de omissão, mais
especificamente acerca da inexistência do dever de indenizar, uma vez que ao seu
entender, em decorrência da ausência de documento que comprove a data da lesão
identificada quando da realização da perícia médica judicial, não restou comprovado o
nexo de causalidade entre o sinistro narrado na exordial e a debilidade identificada na
embargada. Sem contrarrazões. É o que se impõe relatar.  Recife, data registrada
eletronicamente.  Des. José Carlos Patriota MaltaRelator 
 

Voto vencedor:

VOTO RELATOR A teor do art. 1.022, do novo CPC (Lei 13.105/2015), cabem embargos de
declaração quando houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição, ou,
ainda, for omitido ponto acerca de questão sobre a qual devia pronunciar-se o juiz ou o
tribunal. No presente caso, o acórdão não incorreu em qualquer vício, na medida em que
procedeu à apreciação de todos os pontos abordados, com a devida clareza. Apesar de a
embargante alegar que o acórdão seria omisso, verifica-se que pretende, diante do
inconformismo quanto ao anterior resultado do julgamento proferido, valer-se dos
embargos de declaração com a finalidade de propiciar novo exame da própria questão de
fundo, o que é vedado, sob pena de viabilizar, em sede processual inadequada, a

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO Nº 0067306-85.2019.8.17.2001
EMBARGANTE: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS
EMBARGADO: TAINARA DA SILVA BATISTA
ÓRGÃO JULGADOR 6ª CÂMARA CÍVEL
RELATOR: DES. JOSÉ CARLOS PATRIOTA MALTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO Nº 0067306-85.2019.8.17.2001
EMBARGANTE:           COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS
EMBARGADO:            TAINARA DA SILVA BATISTA
ÓRGÃO JULGADOR    6ª CÂMARA CÍVEL
RELATOR:                   DES. JOSÉ CARLOS PATRIOTA MALTA
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desconstituição de ato judicial regularmente proferido, o que é inviável em sede de
embargos de declaração, em razão dos rígidos contornos processuais desta espécie
recursal. Com efeito, verifica-se que o acórdão embargado aborda a questão ora suscitada,
tendo sido suficientemente claro e preciso ao externar o entendimento desta Turma
Julgadora no sentido de que, restando comprovada a ocorrência de acidente
automobilístico na data alegada na inicial, bem como o nexo causal entre referido acidente
e as lesões sofridas pela vítima, tendo ocorrido, inclusive, perícia médica junto à
seguradora (id. 11857607) e perícia médica judicial (id. 11857602), assim não se há de falar
em improcedência do pedido inicial, pela falta de nexo de causalidade. Acrescente-se que
o fato de não haver nos autos documento médico com a mesma data do sinistro, por si só,
não tem o condão de afastar o entendimento externado no acórdão embargado. Enfim, a
interposição de embargos de declaração se encontra vinculada à existência de
obscuridade, contradição ou omissão no julgado, segundo preceitua o aludido dispositivo
legal, não constituindo a via adequada para discussão de matéria já apreciada e decidida,
ainda que sob o eventual pretexto de prequestionamento. Ademais, é certo que não se
considera fundamentada a decisão que “não enfrentar todos os argumentos deduzidos no
processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador” (art. 489, § 1º,
IV, do CPC/2015). Porém, o jurista Luiz Guilherme Marinoni[1], ao comentar o dispositivo
legal supramencionado, esclarece o seguinte: No entanto, é preciso perceber que o juiz
não tem o dever de rebater todos os argumentos levantados pelas partes ao longo de seus
arrazoados: apenas os argumentos relevantes é que devem ser enfrentados. O próprio
legislador erige um critério para distinguir entre argumentos relevantes e argumentos
irrelevantes: argumento relevante é todo aquele que é capaz de infirmar, em tese, a
conclusão adotada pelo julgador. Argumento relevante é o argumento idôneo para
alteração do julgado. Logo, o julgador não precisa rebater todos os argumentos deduzidos
pelas partes, sendo obrigado a analisar apenas aqueles que são relevantes, ou seja, os
argumentos capazes de alterar a conclusão da decisão judicial. Quanto ao pretendido
prequestionamento, importa ressaltar que: "Os embargos de declaração têm como
requisito de admissibilidade a indicação de algum dos vícios previstos no art. 535 do CPC,
constantes do decisum embargado, não se prestando, portanto, ao rejulgamento da
matéria posta nos autos, tampouco ao mero prequestionamento de dispositivos
constitucionais para a viabilização de eventual recurso extraordinário, porquanto, visam,
unicamente, completar a decisão quando presente omissão de ponto fundamental,
contradição entre a fundamentação e a conclusão ou obscuridade nas razões
desenvolvidas." (STJ, 1ª Turma, Embargos de Declaração no Agravo Regimental no Agravo
de Instrumento nº 750.684-RJ, Relator Ministro Luiz Fux, j. 06.02.2007, DJ 26.02.2007, p.
553). Inocorrente, portanto, a hipótese de omissão ou contradição no julgado, não há como
prosperar o inconformismo dos embargantes, ainda que sob o eventual pretexto de
prequestionamento, cujo real objetivo é impor seu ponto de vista ao julgador. Finalmente,
insta salientar que a renitência dos recorrentes em admitir o entendimento professado por
este Colegiado, pode autorizar a multa prevista no artigo 1.026, § 2º do CPC, na hipótese de
a utilização do instrumento processual manejado tiver intuito manifestamente
protelatório. Assim, como acima exposto, não havendo nada a aclarar, suprir ou declarar, 
VOTO PARA QUE ESSES EMBARGOS SEJAM JULGADOS IMPROCEDENTES. É COMO
VOTO.    [1] MARINONI, Luiz Guilherme; ARENHART, Sérgio Cruz; MITIDIERO, Daniel Francisco. Novo Código de Processo Civil Comentado.

São Paulo: Revista dos Tribunais, 2015, p. 493. 

 

Demais votos:
 

Ementa:
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário 
Gabinete do Des. José Carlos Patriota Malta, 593, 4º andar, RECIFE - PE - CEP: 50010-230 -
F:( )EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO Nº 0067306-
85.2019.8.17.2001EMBARGANTE:           COMPANHIA EXCELSIOR DE
SEGUROSEMBARGADO:            TAINARA DA SILVA BATISTAÓRGÃO JULGADOR    6ª
CÂMARA CÍVELRELATOR:       DES. JOSÉ CARLOS PATRIOTA MALTA EMENTA: 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – ALEGAÇÃO DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO - QUESTÕES
DEVIDAMENTE EXAMINADAS E DECIDIDAS – INEXISTÊNCIA DE VÍCIO QUE JUSTIFIQUE A
OPOSIÇÃO DOS EMBARGOS – ACLARATÓRIOS REJEITADOS - DECISÃO UNÂNIME. 
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos de Embargos de Declaração na Apelação
de nº 0067306-85.2019.8.17.2001, em que figuram como Embargante COMPANHIA EXCELSIOR
DE SEGUROS e como parte Embargada TAINARA DA SILVA BATISTA. Os Senhores
Desembargadores componentes da 6ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça de Pernambuco
acordam o seguinte: “Por unanimidade, foram os embargos rejeitados, nos termos do voto do
Relator”. Tudo de acordo com o relatório, o voto e o termo de julgamento, que ficam fazendo
parte integrante deste julgado.  Recife, data registrada eletronicamente.  Des. José Carlos
Patriota MaltaRelator
 

Proclamação da decisão:
À unanimidade de votos, foram rejeitados os Embargos de Declaração, nos termos do voto da
Relatoria
 
Magistrados: [JOSE CARLOS PATRIOTA MALTA, ANTONIO FERNANDO ARAUJO
MARTINS, FABIO EUGENIO DANTAS DE OLIVEIRA LIMA]
 
 

RECIFE, 3 de novembro de 2020

 
 

Magistrado
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RELATÓRIO
 

 
COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, parte regularmente qualificada e representada,
opôs Embargos de Declaração com fundamento no art. 1.022 e seguintes do NCPC.
 
Sustenta que no acórdão embargado encontra-se ponto revestido de omissão, mais
especificamente acerca da inexistência do dever de indenizar, uma vez que ao seu entender, em
decorrência da ausência de documento que comprove a data da lesão identificada quando da
realização da perícia médica judicial, não restou comprovado o nexo de causalidade entre o
sinistro narrado na exordial e a debilidade identificada na embargada.
 
Sem contrarrazões.
 
É o que se impõe relatar.
 
 

Recife, data registrada eletronicamente.
 
 

Des. José Carlos Patriota Malta
Relator

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO Nº 0067306-85.2019.8.17.2001
EMBARGANTE: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS
EMBARGADO: TAINARA DA SILVA BATISTA
ÓRGÃO JULGADOR 6ª CÂMARA CÍVEL
RELATOR: DES. JOSÉ CARLOS PATRIOTA MALTA
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VOTO RELATOR

 
 
A teor do art. 1.022, do novo CPC (Lei 13.105/2015), cabem embargos de declaração quando
houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição, ou, ainda, for omitido ponto
acerca de questão sobre a qual devia pronunciar-se o juiz ou o tribunal.
 
No presente caso, o acórdão não incorreu em qualquer vício, na medida em que procedeu à
apreciação de todos os pontos abordados, com a devida clareza.
 
Apesar de a embargante alegar que o acórdão seria omisso, verifica-se que pretende, diante do
inconformismo quanto ao anterior resultado do julgamento proferido, valer-se dos embargos de
declaração com a finalidade de propiciar novo exame da própria questão de fundo, o que é
vedado, sob pena de viabilizar, em sede processual inadequada, a desconstituição de ato judicial
regularmente proferido, o que é inviável em sede de embargos de declaração, em razão dos
rígidos contornos processuais desta espécie recursal.
 
Com efeito, verifica-se que o acórdão embargado aborda a questão ora suscitada, tendo sido
suficientemente claro e preciso ao externar o entendimento desta Turma Julgadora no sentido de
que, restando comprovada a ocorrência de acidente automobilístico na data alegada na inicial,
bem como o nexo causal entre referido acidente e as lesões sofridas pela vítima, tendo ocorrido,
inclusive, perícia médica junto à seguradora (id. 11857607) e perícia médica judicial (id.
11857602), assim não se há de falar em improcedência do pedido inicial, pela falta de nexo de
causalidade.
 
Acrescente-se que o fato de não haver nos autos documento médico com a mesma data do
sinistro, por si só, não tem o condão de afastar o entendimento externado no acórdão embargado.
 
Enfim, a interposição de embargos de declaração se encontra vinculada à existência de
obscuridade, contradição ou omissão no julgado, segundo preceitua o aludido dispositivo legal,
não constituindo a via adequada para discussão de matéria já apreciada e decidida, ainda que
sob o eventual pretexto de prequestionamento.
 
Ademais, é certo que não se considera fundamentada a decisão que “não enfrentar todos os
argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo
julgador” (art. 489, § 1º, IV, do CPC/2015).
 
Porém, o jurista Luiz Guilherme Marinoni[1], ao comentar o dispositivo legal supramencionado,
esclarece o seguinte:
 
No entanto, é preciso perceber que o juiz não tem o dever de rebater todos os argumentos
levantados pelas partes ao longo de seus arrazoados: apenas os argumentos relevantes é que
devem ser enfrentados. O próprio legislador erige um critério para distinguir entre argumentos
relevantes e argumentos irrelevantes: argumento relevante é todo aquele que é capaz de infirmar,
em tese, a conclusão adotada pelo julgador. Argumento relevante é o argumento idôneo para

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO Nº 0067306-85.2019.8.17.2001
EMBARGANTE:           COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS
EMBARGADO:            TAINARA DA SILVA BATISTA
ÓRGÃO JULGADOR    6ª CÂMARA CÍVEL
RELATOR:                   DES. JOSÉ CARLOS PATRIOTA MALTA
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alteração do julgado.
 
Logo, o julgador não precisa rebater todos os argumentos deduzidos pelas partes, sendo
obrigado a analisar apenas aqueles que são relevantes, ou seja, os argumentos capazes de
alterar a conclusão da decisão judicial.
 
Quanto ao pretendido prequestionamento, importa ressaltar que:
 
"Os embargos de declaração têm como requisito de admissibilidade a indicação de algum dos
vícios previstos no art. 535 do CPC, constantes do decisum embargado, não se prestando,
portanto, ao rejulgamento da matéria posta nos autos, tampouco ao mero prequestionamento de
dispositivos constitucionais para a viabilização de eventual recurso extraordinário, porquanto,
visam, unicamente, completar a decisão quando presente omissão de ponto fundamental,
contradição entre a fundamentação e a conclusão ou obscuridade nas razões desenvolvidas."
(STJ, 1ª Turma, Embargos de Declaração no Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº
750.684-RJ, Relator Ministro Luiz Fux, j. 06.02.2007, DJ 26.02.2007, p. 553).
 
Inocorrente, portanto, a hipótese de omissão ou contradição no julgado, não há como prosperar o
inconformismo dos embargantes, ainda que sob o eventual pretexto de prequestionamento, cujo
real objetivo é impor seu ponto de vista ao julgador.
 
Finalmente, insta salientar que a renitência dos recorrentes em admitir o entendimento
professado por este Colegiado, pode autorizar a multa prevista no artigo 1.026, § 2º do CPC, na
hipótese de a utilização do instrumento processual manejado tiver intuito manifestamente
protelatório.
 
Assim, como acima exposto, não havendo nada a aclarar, suprir ou declarar, VOTO PARA QUE
ESSES EMBARGOS SEJAM JULGADOS IMPROCEDENTES.
 
É COMO VOTO.
 
 
 
   
[1] MARINONI, Luiz Guilherme; ARENHART, Sérgio Cruz; MITIDIERO, Daniel Francisco. Novo
Código de Processo Civil Comentado. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2015, p. 493.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário 

Gabinete do Des. José Carlos Patriota Malta
, 593, 4º andar, RECIFE - PE - CEP: 50010-230 - F:( )

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO Nº 0067306-85.2019.8.17.2001
EMBARGANTE:           COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS
EMBARGADO:            TAINARA DA SILVA BATISTA
ÓRGÃO JULGADOR    6ª CÂMARA CÍVEL
RELATOR:       DES. JOSÉ CARLOS PATRIOTA MALTA
 
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – ALEGAÇÃO DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO -
QUESTÕES DEVIDAMENTE EXAMINADAS E DECIDIDAS – INEXISTÊNCIA DE VÍCIO QUE
JUSTIFIQUE A OPOSIÇÃO DOS EMBARGOS – ACLARATÓRIOS REJEITADOS - DECISÃO
UNÂNIME.
 
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos de Embargos de Declaração na Apelação
de nº 0067306-85.2019.8.17.2001, em que figuram como Embargante COMPANHIA EXCELSIOR
DE SEGUROS e como parte Embargada TAINARA DA SILVA BATISTA. Os Senhores
Desembargadores componentes da 6ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça de Pernambuco
acordam o seguinte: “Por unanimidade, foram os embargos rejeitados, nos termos do voto do
Relator”. Tudo de acordo com o relatório, o voto e o termo de julgamento, que ficam fazendo
parte integrante deste julgado.
 
 

Recife, data registrada eletronicamente.
 
 

Des. José Carlos Patriota Malta
Relator
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

6ª Câmara Cível - Recife
, 593, 4º andar, RECIFE - PE - CEP: 50010-230 - F:( )

Processo nº 0067306-85.2019.8.17.2001
APELANTE: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

APELADO: F. G. D. B. 

 

 
INTEIRO TEOR

 
 

Relator:  
JOSE CARLOS PATRIOTA MALTA
 
Relatório:

 RELATÓRIO COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, parte regularmente qualificada e
representada, opôs Embargos de Declaração com fundamento no art. 1.022 e seguintes do
NCPC. Sustenta que no acórdão embargado encontra-se ponto revestido de omissão, mais
especificamente acerca da inexistência do dever de indenizar, uma vez que ao seu
entender, em decorrência da ausência de documento que comprove a data da lesão
identificada quando da realização da perícia médica judicial, não restou comprovado o
nexo de causalidade entre o sinistro narrado na exordial e a debilidade identificada na
embargada. Sem contrarrazões. É o que se impõe relatar.  Recife, data registrada
eletronicamente.  Des. José Carlos Patriota MaltaRelator 
 

Voto vencedor:

VOTO RELATOR A teor do art. 1.022, do novo CPC (Lei 13.105/2015), cabem embargos de
declaração quando houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição, ou,
ainda, for omitido ponto acerca de questão sobre a qual devia pronunciar-se o juiz ou o
tribunal. No presente caso, o acórdão não incorreu em qualquer vício, na medida em que
procedeu à apreciação de todos os pontos abordados, com a devida clareza. Apesar de a
embargante alegar que o acórdão seria omisso, verifica-se que pretende, diante do
inconformismo quanto ao anterior resultado do julgamento proferido, valer-se dos
embargos de declaração com a finalidade de propiciar novo exame da própria questão de
fundo, o que é vedado, sob pena de viabilizar, em sede processual inadequada, a

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO Nº 0067306-85.2019.8.17.2001
EMBARGANTE: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS
EMBARGADO: TAINARA DA SILVA BATISTA
ÓRGÃO JULGADOR 6ª CÂMARA CÍVEL
RELATOR: DES. JOSÉ CARLOS PATRIOTA MALTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO Nº 0067306-85.2019.8.17.2001
EMBARGANTE:           COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS
EMBARGADO:            TAINARA DA SILVA BATISTA
ÓRGÃO JULGADOR    6ª CÂMARA CÍVEL
RELATOR:                   DES. JOSÉ CARLOS PATRIOTA MALTA
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desconstituição de ato judicial regularmente proferido, o que é inviável em sede de
embargos de declaração, em razão dos rígidos contornos processuais desta espécie
recursal. Com efeito, verifica-se que o acórdão embargado aborda a questão ora suscitada,
tendo sido suficientemente claro e preciso ao externar o entendimento desta Turma
Julgadora no sentido de que, restando comprovada a ocorrência de acidente
automobilístico na data alegada na inicial, bem como o nexo causal entre referido acidente
e as lesões sofridas pela vítima, tendo ocorrido, inclusive, perícia médica junto à
seguradora (id. 11857607) e perícia médica judicial (id. 11857602), assim não se há de falar
em improcedência do pedido inicial, pela falta de nexo de causalidade. Acrescente-se que
o fato de não haver nos autos documento médico com a mesma data do sinistro, por si só,
não tem o condão de afastar o entendimento externado no acórdão embargado. Enfim, a
interposição de embargos de declaração se encontra vinculada à existência de
obscuridade, contradição ou omissão no julgado, segundo preceitua o aludido dispositivo
legal, não constituindo a via adequada para discussão de matéria já apreciada e decidida,
ainda que sob o eventual pretexto de prequestionamento. Ademais, é certo que não se
considera fundamentada a decisão que “não enfrentar todos os argumentos deduzidos no
processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador” (art. 489, § 1º,
IV, do CPC/2015). Porém, o jurista Luiz Guilherme Marinoni[1], ao comentar o dispositivo
legal supramencionado, esclarece o seguinte: No entanto, é preciso perceber que o juiz
não tem o dever de rebater todos os argumentos levantados pelas partes ao longo de seus
arrazoados: apenas os argumentos relevantes é que devem ser enfrentados. O próprio
legislador erige um critério para distinguir entre argumentos relevantes e argumentos
irrelevantes: argumento relevante é todo aquele que é capaz de infirmar, em tese, a
conclusão adotada pelo julgador. Argumento relevante é o argumento idôneo para
alteração do julgado. Logo, o julgador não precisa rebater todos os argumentos deduzidos
pelas partes, sendo obrigado a analisar apenas aqueles que são relevantes, ou seja, os
argumentos capazes de alterar a conclusão da decisão judicial. Quanto ao pretendido
prequestionamento, importa ressaltar que: "Os embargos de declaração têm como
requisito de admissibilidade a indicação de algum dos vícios previstos no art. 535 do CPC,
constantes do decisum embargado, não se prestando, portanto, ao rejulgamento da
matéria posta nos autos, tampouco ao mero prequestionamento de dispositivos
constitucionais para a viabilização de eventual recurso extraordinário, porquanto, visam,
unicamente, completar a decisão quando presente omissão de ponto fundamental,
contradição entre a fundamentação e a conclusão ou obscuridade nas razões
desenvolvidas." (STJ, 1ª Turma, Embargos de Declaração no Agravo Regimental no Agravo
de Instrumento nº 750.684-RJ, Relator Ministro Luiz Fux, j. 06.02.2007, DJ 26.02.2007, p.
553). Inocorrente, portanto, a hipótese de omissão ou contradição no julgado, não há como
prosperar o inconformismo dos embargantes, ainda que sob o eventual pretexto de
prequestionamento, cujo real objetivo é impor seu ponto de vista ao julgador. Finalmente,
insta salientar que a renitência dos recorrentes em admitir o entendimento professado por
este Colegiado, pode autorizar a multa prevista no artigo 1.026, § 2º do CPC, na hipótese de
a utilização do instrumento processual manejado tiver intuito manifestamente
protelatório. Assim, como acima exposto, não havendo nada a aclarar, suprir ou declarar, 
VOTO PARA QUE ESSES EMBARGOS SEJAM JULGADOS IMPROCEDENTES. É COMO
VOTO.    [1] MARINONI, Luiz Guilherme; ARENHART, Sérgio Cruz; MITIDIERO, Daniel Francisco. Novo Código de Processo Civil Comentado.

São Paulo: Revista dos Tribunais, 2015, p. 493. 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário 
Gabinete do Des. José Carlos Patriota Malta, 593, 4º andar, RECIFE - PE - CEP: 50010-230 -
F:( )EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO Nº 0067306-
85.2019.8.17.2001EMBARGANTE:           COMPANHIA EXCELSIOR DE
SEGUROSEMBARGADO:            TAINARA DA SILVA BATISTAÓRGÃO JULGADOR    6ª
CÂMARA CÍVELRELATOR:       DES. JOSÉ CARLOS PATRIOTA MALTA EMENTA: 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – ALEGAÇÃO DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO - QUESTÕES
DEVIDAMENTE EXAMINADAS E DECIDIDAS – INEXISTÊNCIA DE VÍCIO QUE JUSTIFIQUE A
OPOSIÇÃO DOS EMBARGOS – ACLARATÓRIOS REJEITADOS - DECISÃO UNÂNIME. 
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos de Embargos de Declaração na Apelação
de nº 0067306-85.2019.8.17.2001, em que figuram como Embargante COMPANHIA EXCELSIOR
DE SEGUROS e como parte Embargada TAINARA DA SILVA BATISTA. Os Senhores
Desembargadores componentes da 6ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça de Pernambuco
acordam o seguinte: “Por unanimidade, foram os embargos rejeitados, nos termos do voto do
Relator”. Tudo de acordo com o relatório, o voto e o termo de julgamento, que ficam fazendo
parte integrante deste julgado.  Recife, data registrada eletronicamente.  Des. José Carlos
Patriota MaltaRelator
 

Proclamação da decisão:
À unanimidade de votos, foram rejeitados os Embargos de Declaração, nos termos do voto da
Relatoria
 
Magistrados: [JOSE CARLOS PATRIOTA MALTA, ANTONIO FERNANDO ARAUJO
MARTINS, FABIO EUGENIO DANTAS DE OLIVEIRA LIMA]
 
 

RECIFE, 3 de novembro de 2020

 
 

Magistrado
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Rua Moacir Baracho, Edf. Paula Baptista, s/nº, 1º andar, Bairro de Santo Antônio, Recife, PE. CEP. 50010-930.
 
 

 
Processo nº 0067306-85.2019.8.17.2001 
APELANTE: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 
 
APELADO: F. G. D. B. 
 
 
 
 

CERTIDÃO
 

 
Certifico, para os devidos fins de direito, que a Decisão/ o Acórdão ID 13688382 transitou em
julgado em 07.12.20. O certificado é verdade e dou fé. 
 
  
 

RECIFE, 9 de dezembro de 2020 
 

Diretoria Cível do 2º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 10ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0067306-85.2019.8.17.2001 

AUTOR: TAINARA DA SILVA BATISTA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 ATO ORDINATÓRIO 

Em conformidade ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, intimo as partes para, no prazo comum e legal, manifestarem-se sobre o retorno dos autos da 2ª

Instância.

 
RECIFE, 16 de dezembro de 2020.

 

 
WANDERSON JOSE DOS SANTOS JUNIOR 

Diretoria Cível do 1º Grau
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PETIÇÃO DE JUNTADA DE LIQUIDAÇÃO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2686596- C3/ 2020-00068/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

  

  

  

Processo: 00673068520198172001 

CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, previamente qualificada nos autos do processo em 
epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA 
DE SEGURO DPVAT, que lhe promove TAINARA DA SILVA BATISTA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem 
respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada do Comprovante de Pagamento da liquidação. 
  

Assim, pugna a ré pela intimação da parte autora nos termos do art. 526, §1º, 
NCPC, havendo extinção com a concordância expressa ou em sendo ultrapassado o prazo de 05 dias sem 
manifestação, deverá ser extinta a execução nos termos do art. 526, §3º c/c 924, II, NCPC. 
  

Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado RAFAELLA 
BARBOSA PESSOA DE MELO  25393-D/PE, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas. 

Termos em que, 

Pede Juntada. 

RECIFE, 17 de dezembro de 2020. 

João Barbosa 
OAB/PE 4246 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 
30225 - OAB/PE 

  

   
  

  
~ 
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RECEBIMENTO EM QUALQUER AGÊNCIA DA CAIXA

(INSTRUÇÕES: Menu CONTA / DEPÓSITO / ID-JUDICIAL COMUM)

Guia para Depósito Justiça Estadual

Para obtenção de ID Depósito acesse:
 

www.caixa.gov.br

Agência / Operação /
Conta
2717 / 040 / 01821030-1

ID Depósito
040271700562011273

Tribunal / UF
TJ PERNAMBUCO /PE

Município
RECIFE

Vara
10A VARA CIVEL

Ação de Natureza
(2 ) 1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária
( ) 1 - Estadual  2 - Municipal

Processo
0067306.85.2019.8.17.2001

Tipo de Ação/processo
INDENIZATORIA

Nome do Autor
TAINARA DA SILVA BATISTA

CPF/CNPJ
086.538.804-02

Nome do Réu
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Nome do Depositante
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Número da Guia
1

Data de Emissão
27/11/2020

Depósito em
( ) 1 - Dinheiro 2 - Cheque

Valor do Depósito
R$ 2.731,58

Autenticação mecânica do depósito

CEF2717001191214122020012141657 2.731,58COM
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RECEBIMENTO EM QUALQUER AGÊNCIA DA CAIXA

(INSTRUÇÕES: Menu CONTA / DEPÓSITO / ID-JUDICIAL COMUM)

Guia para Depósito Justiça Estadual

Para obtenção de ID Depósito acesse:
 

www.caixa.gov.br

Agência / Operação /
Conta
2717 / 040 / 01821030-1

ID Depósito
040271700562011273

Tribunal / UF
TJ PERNAMBUCO /PE

Município
RECIFE

Vara
10A VARA CIVEL

Ação de Natureza
(2 ) 1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária
( ) 1 - Estadual  2 - Municipal

Processo
0067306.85.2019.8.17.2001

Tipo de Ação/processo
INDENIZATORIA

Nome do Autor
TAINARA DA SILVA BATISTA

CPF/CNPJ
086.538.804-02

Nome do Réu
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Nome do Depositante
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Número da Guia
1

Data de Emissão
27/11/2020

Depósito em
( ) 1 - Dinheiro 2 - Cheque

Valor do Depósito
R$ 2.731,58

Autenticação mecânica do depósito

CEF2717001191214122020012141657 2.731,58COM
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RECEBIMENTO EM QUALQUER AGÊNCIA DA CAIXA

(INSTRUÇÕES: Menu CONTA / DEPÓSITO / ID-JUDICIAL COMUM)

Guia para Depósito Justiça Estadual

Para obtenção de ID Depósito acesse:
 

www.caixa.gov.br

Agência / Operação /
Conta
2717 / 040 / 01821030-1

ID Depósito
040271700562011273

Tribunal / UF
TJ PERNAMBUCO /PE

Município
RECIFE

Vara
10A VARA CIVEL

Ação de Natureza
(2 ) 1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária
( ) 1 - Estadual  2 - Municipal

Processo
0067306.85.2019.8.17.2001

Tipo de Ação/processo
INDENIZATORIA

Nome do Autor
TAINARA DA SILVA BATISTA

CPF/CNPJ
086.538.804-02

Nome do Réu
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Nome do Depositante
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Número da Guia
1

Data de Emissão
27/11/2020

Depósito em
( ) 1 - Dinheiro 2 - Cheque

Valor do Depósito
R$ 2.731,58

Autenticação mecânica do depósito

CEF2717001191214122020012141657 2.731,58COM
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Cálculo de atualização monetária  

 
Voltar    Versão para Impressão 

Dados básicos informados para cálculo  

Descrição do cálculo    

Valor Nominal   R$ 1.687,50 

Indexador e metodologia de cálculo   ENCOGE (XI ENCONTRO) - Calculado pelo critério mês cheio.  

Período da correção   Novembro/2016 a Novembro/2020 

Taxa de juros (%)   1 % a.m. simples  

Período dos juros   10/1/2020 a 3/12/2020 

  

  Dados calculados    

Fator de correção do período   1461 dias   1,137978

Percentual correspondente   1461 dias   13,797789 %

Valor corrigido para 1/11/2020   (=)   R$ 1.920,34

Juros(328 dias-11,00000%)   (+)   R$ 211,24

Sub Total   (=)   R$ 2.131,58

Valor total   (=)   R$ 2.131,58

  

+ HONORARIOS R$600,00 = R$ 2.731,58 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 10ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0067306-85.2019.8.17.2001 

AUTOR: TAINARA DA SILVA BATISTA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

ATO ORDINATÓRIO
 

Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, intimo a parte ré para, no prazo legal, manifestar-se sobre o o pagamento realizado conforme

petição de ID 72827442.

 

RECIFE, 3 de fevereiro de 2021.

 

 
TARCISIO BATISTA DA SILVA JUNIOR 

Diretoria Cível do 1º Grau
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EXMO. SR. DR. JUIZ DA 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE – PERNAMBUCO

 
 

 
 

 
 
 
 
 
    PROCESSO n. 67306-85.2019 – Seção A 
 
 
 

 
Já devidamente qualificado, nos autos da ação proposta contra CIA EXCELSIOR, respeitosamente, perante este

Douto Juízo, informar que concorda com os valores depositados em juízo e requerer a expedição de dois

alvarás distintos, conforme segue abaixo:
 

•         ALVARÁ JUDICIAL EM NOME DA PARTE AUTORA, no valor de R$ 1.492,11 (um mil, quatrocentos e

noventa e dois reais e onze centavos), conforme sentença e guia de pagamento;

 

 

•         ALVARÁ DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM NOME DE SUA PATRONA RENATHA CATHARINA

CAVALCANTI E SILVA – OAB/PE 22.362, no valor de R$ 1.239,47 (um mil, duzentos e trinta e nove reais e

quarenta e sete centavos). Sendo R$ 639,47 (seiscentos e trinta e nove reais e quarenta e sete centavos)

referentes aos honorários contratuais (ID. 52483733), e R$ 600,00 (seiscentos reais) referentes aos

honorários sucumbenciais.

 

 
                            Pede Deferimento.
 
                            Recife, 08 de fevereiro de 2021.
 
 
 
 
 
                                   RENATHA CATHARINA CAVALCANTI E SILVA

                                   Advogada – OAB/PE 22.362

TAINARA DA SILVA BATISTA

Num. 74815429 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RENATHA CATHARINA CAVALCANTI E SILVA - 08/02/2021 15:09:51
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020815095132700000073326002
Número do documento: 21020815095132700000073326002



 

 
Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 
Seção A da 10ª Vara Cível da Capital

 
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA

JOANA BEZERRA, RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )
 
Processo nº 0067306-85.2019.8.17.2001
 
AUTOR: TAINARA DA SILVA BATISTA 
 
REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 
 
 
 
 
 
 
 

DESPACHO
 

 
 
 
 
 
Intime-se a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, indique as contas bancárias dos
beneficiários,  comprove as titularidades das mesmas, assim como anexe aos autos o contrato
advocatício ou informe o id em que o mesmo se encontra nos autos , para que se proceda as
transferências da monta em análise, pois  em virtude da pandemia do COVID-19 , fica-se inviável
as confecções dos alvarás e, consequentemente,  o  acesso aos valores pleiteados, sob pena de
arquivamento do feito.
 
Com a devida manifestação, voltem-se os autos conclusos para despacho.
 
Sem a devida manifestação, certifique-se e arquive-se, sem prejuízo de posterior
desarquivamento a pedido da parte interessada.
 
Em seguida, defiro o pedido contido na petição de id nº 5525033.
Posto isso, intime-se o perito para que, no prazo de 05 (cinco) dias, indique a conta bancária,
bem como  comprove a titularidade da mesma, para que se proceda as transferências da monta
em análise, pois  em virtude da pandemia do COVID-19 , fica-se inviável a confecção do alvará e,
consequentemente,  o  acesso ao valor pleiteado, sob pena de arquivamento do feito.
Com a devida manifestação, transfira-se a importância relacionada aos honorários periciais.
Sem insurgência, certifique-se e arquive-se os autos, sem prejuízo de posterior desarquivamento
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a pedido da parte interessada.
 
P.I.C.
 
Recife, 09 de fevereiro de 2021.
 

OTONIEL FERREIRA DOS SANTOS.
JUIZ DE DIREITO 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 10ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0067306-85.2019.8.17.2001 

AUTOR: TAINARA DA SILVA BATISTA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 10ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro trecho do Despacho de ID 74860836 , conforme segue transcrito abaixo:

" DESPACHO Intime-se a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, indique as contas bancárias dos

beneficiários, comprove as titularidades das mesmas, assim como anexe aos autos o contrato advocatício ou informe o

id em que o mesmo se encontra nos autos , para que se proceda as transferências da monta em análise, pois em

virtude da pandemia do COVID-19 , fica-se inviável as confecções dos alvarás e, consequentemente, o acesso aos

valores pleiteados, sob pena de arquivamento do feito. Com a devida manifestação, voltem-se os autos conclusos para

despacho. Sem a devida manifestação, certifique-se e arquive-se, sem prejuízo de posterior desarquivamento a pedido

da parte interessada. "

RECIFE, 12 de fevereiro de 2021.

JULIANA DE SOUSA AMORIM 
Diretoria Cível do 1º Grau
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EXMO. SR. DR. JUIZ DA 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE – PERNAMBUCO

 
 

 
 

 
 
 
 
 
    PROCESSO n. 67306-85.2019 – Seção A 
 
 
 

 
Já devidamente qualificado, nos autos da ação proposta contra CIA EXCELSIOR, respeitosamente, perante este

Douto Juízo, informar que concorda com os valores depositados em juízo e requerer a expedição de dois

alvarás distintos, conforme segue abaixo:
 

•         ALVARÁ JUDICIAL EM NOME DA PARTE AUTORA, no valor de R$ 1.492,11 (um mil, quatrocentos e

noventa e dois reais e onze centavos),  sendo o depósito feito no BANCO DO BRASIL, Agência: 2369-8;

Conta Corrente: 21025-0, conforme documento em anexo;

 

 

•         ALVARÁ DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM NOME DE SUA PATRONA RENATHA CATHARINA

CAVALCANTI E SILVA – OAB/PE 22.362, no valor de R$ 1.239,47 (um mil, duzentos e trinta e nove reais e

quarenta e sete centavos). Sendo R$ 639,47 (seiscentos e trinta e nove reais e quarenta e sete centavos)

referentes aos honorários contratuais, conforme contrato de honorários constante na procuração de ID.

52483733, e R$ 600,00 (seiscentos reais) referentes aos honorários sucumbenciais, sendo o depósito feito
na CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Agência: 2717; Operação: 001; Conta Corrente: 00020781-2,

conforme documento em anexo.

 

 
                            Pede Deferimento.
 
                            Recife, 18 de fevereiro de 2021.
 
 
 
 
 
                                   RENATHA CATHARINA CAVALCANTI E SILVA

                                   Advogada – OAB/PE 22.362

 

TAINARA DA SILVA BATISTA
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE

PERNAMBUCO 
DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITAS

JUDICIÁRIAS - DARJ

CUSTAS INTERMEDIÁRIAS

01 - BANCOS
CREDENCIADOS 

BANCO DO BRASIL

02 - CÓD. UNID.
CARTORÁRIA 

05 - DATA DE EMISSÃO 
05/01/2021 15:20

03 - NÚMERO DA GUIA 
651402

04 - CONTRIBUINTE 
COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS - CNPJ: 33.054.826/0001-92

DATA DE VENCIMENTO 
31/12/2021

06 - NATUREZA DA AÇÃO 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL

07 - Nº DO PROCESSO 
0067306-85.2019.8.17.2001

08 - VALOR DECLARADO 
R$ 9.450,00

09 - CÓD. DO ATO 10 - QUANT. 11 - OBSERVAÇÃO 12 - VALOR COBRADO

9 1 Em todos os processos cíveis R$ 234,78

15 1 Taxa Judiciária 1% R$ 94,50

13 - ASSINATURA DO DISTRIBUIDOR 14 - VALOR TOTAL 
R$ 329,28

85630000003 6 29280487202 9 11231000065 1 14020000000 2

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE

PERNAMBUCO 
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02 - CÓD. UNID.
CARTORÁRIA 

05 - DATA DE EMISSÃO 
05/01/2021 15:20

03 - NÚMERO DA GUIA 
651402

04 - CONTRIBUINTE 
COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS - CNPJ: 33.054.826/0001-92

DATA DE VENCIMENTO 
31/12/2021

06 - NATUREZA DA AÇÃO 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL

07 - Nº DO PROCESSO 
0067306-85.2019.8.17.2001

08 - VALOR DECLARADO 
R$ 9.450,00

09 - CÓD. DO ATO 10 - QUANT. 11 - OBSERVAÇÃO 12 - VALOR COBRADO

9 1 Em todos os processos cíveis R$ 234,78

15 1 Taxa Judiciária 1% R$ 94,50

13 - ASSINATURA DO DISTRIBUIDOR 14 - VALOR TOTAL 
R$ 329,28
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13 - ASSINATURA DO DISTRIBUIDOR 14 - VALOR TOTAL 
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85630000003 6 29280487202 9 11231000065 1 14020000000 2
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àb
c7
d

�
(
%
�
'
(
(
�
1
�
�

,
0
B
C
-*
A
-B
A
D
D
C
+

I
B
G
-H
-I
E
B
[

E
C
J
A
-*
C
-+
/
,
C
K
-H
-0
J
B
A
,
K
+
E
,
A

L
_
�
_
�
1
�
�
_
e
1
e
�
(
L
�

�
"
�


�
�
�
�
�
$
<
	
�

#


�
�
f
�
�
�
�

g
h
ij
kl
km
in
o
j
kp
q
kr
s
t
u
q
v
w
j
x
y
s

(
�
%
'
�
�
�
�
�
�
'
R%
R�
)
�
(
�
1
(
&
�
�
�
R)
R�
�
�
'
�
�
�
�
�
%
�
R�
R�
1
�
�
�
�
�
�
�
�
�
R�

�
�
�
�
�
	
��


�z
�
�
�
�



Num. 76726959 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 11/03/2021 11:08:23
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21031111082315500000075182688
Número do documento: 21031111082315500000075182688



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 10ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0067306-85.2019.8.17.2001
AUTOR: TAINARA DA SILVA BATISTA 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 

 
 

DESPACHO
 

 
Expeçam-se os alvarás de transferência, observando-se os dados e valores contidos na petição
de ID 75474780.
Em ato contínuo, arquivem-se os presentes autos.
Cumpra-se.
 

RECIFE, 12 de março de 2021 

 

 

Luiz Sergio Silveira Cerqueira

Juiz(a) de Direito em exercício

 

Num. 76807385 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LUIZ SERGIO SILVEIRA CERQUEIRA - 12/03/2021 11:24:42
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21031211244196500000075259303
Número do documento: 21031211244196500000075259303



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 10ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0067306-85.2019.8.17.2001 

AUTOR: TAINARA DA SILVA BATISTA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

ALVARÁ PARA TRANSFERÊNCIA DE VALORES 
O(A) Exmo.(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito da Seção A da 10ª Vara Cível da Capital AUTORIZA, por meio do presente

Alvará, a TRANSFERÊNCIA do(s) valor(es) autorizado(s)  para contas  dos beneficiário(a)(s),  como descrito abaixo:   
BENEFICIÁRIO (001): TAINARA DA SILVA BATISTA - CPF: 086.538.804-02. 
VALOR AUTORIZADO: R$ 1.492,11 (um mil, quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos), com juros e
correção monetária porventura existentes. 
DADOS DA CONTA JUDICIAL: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL AGÊNCIA 2717- OPERAÇÃO 040- CONTA
01821030-1 

DADOS DA CONTA DE  DESTINO: BANCO DO BRASIL, Agência: 2369-8; Conta Corrente: 21025-0   
BENEFICIÁRIO (002): RENATHA CATHARINA CAVALCANTI E SILVA - OAB PE22362 - CPF: 029.827.804-96. 
VALOR AUTORIZADO: R$ 1.239,47 (um mil, duzentos e trinta e nove reais e quarenta e sete centavos), com
juros e correção monetária porventura existentes. 
DADOS DA CONTA JUDICIAL: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL AGÊNCIA 2717- OPERAÇÃO 040- CONTA
01821030-1 
DADOS DA CONTA DE  DESTINO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Agência: 2717; Operação: 001; Conta
Corrente: 00020781-2   
Tudo conforme DESPACHO de ID 76807385  dos autos do Processo Judicial Eletrônico - PJe, acima epigrafado:

"Expeçam-se os alvarás de transferência, observando-se os dados e valores contidos na petição de ID 75474780. Em

ato contínuo, arquivem-se os presentes autos. Cumpra-se. RECIFE, 12 de março de 2021 Luiz Sergio Silveira Cerqueira

Juiz(a) de Direito em exercício" 

Eu, WANDERSON JOSE DOS SANTOS JUNIOR,  digitei e  submeto à conferência e assinaturas o presente alvará com

o número de identificação constante no rodapé.

RECIFE, 31 de março de 2021. 

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

FRITZ HEMPE NETO
Diretoria Cível do 1º Grau

(assinado eletronicamente)
 

OTONIEL FERREIRA DOS SANTOS
(assinado eletronicamente)

Num. 76891347 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: OTONIEL FERREIRA DOS SANTOS - 31/03/2021 09:27:13
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21033109271315200000075341975
Número do documento: 21033109271315200000075341975



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 10ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0067306-85.2019.8.17.2001 

AUTOR: TAINARA DA SILVA BATISTA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 10ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 76807385, conforme segue transcrito abaixo:

"DESPACHO Expeçam-se os alvarás de transferência, observando-se os dados e valores contidos na petição de ID

75474780. Em ato contínuo, arquivem-se os presentes autos. Cumpra-se. RECIFE, 12 de março de 2021 Luiz Sergio

Silveira Cerqueira Juiz(a) de Direito em exercício"

RECIFE, 8 de abril de 2021.

JOSE AUGUSTO BRAGA 
Diretoria Cível do 1º Grau

Num. 78305049 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JOSE AUGUSTO BRAGA - 08/04/2021 11:29:40
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21040811294038700000076707635
Número do documento: 21040811294038700000076707635



 

 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU 
 AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 10ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0067306-85.2019.8.17.2001 

AUTOR: TAINARA DA SILVA BATISTA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que encaminhei, através de e-mail, o Alvará de ID 76891347 à agência 2717 da

Caixa Econômica Federal. O certificado é verdade. Dou fé. 

RECIFE, 8 de abril de 2021.

JOSE AUGUSTO BRAGA 
Diretoria Cível do 1º Grau

Num. 78305065 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JOSE AUGUSTO BRAGA - 08/04/2021 11:36:24
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21040811362446300000076707650
Número do documento: 21040811362446300000076707650



 

Num. 78305075 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JOSE AUGUSTO BRAGA - 08/04/2021 11:36:24
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 10ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0067306-85.2019.8.17.2001 

AUTOR: TAINARA DA SILVA BATISTA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

ATO ORDINATÓRIO 
Em cumprimento ao disposto no Provimento n.º 08/2009 do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de

Pernambuco, publicado no DOPJ de 09/06/2009, nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105,

de 16 de março de 2015, intimo a parte autora para informar que o(s) Alvará(s) de ID(s) 76891347 foi encaminhado, por

e-mail, à agência 2717 da Caixa Econômica Federal, conforme Certidão de ID 78305065. 

RECIFE, 8 de abril de 2021.

JOSE AUGUSTO BRAGA 

Diretoria Cível do 1º Grau

Num. 78305079 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JOSE AUGUSTO BRAGA - 08/04/2021 11:37:41
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21040811374087900000076707663
Número do documento: 21040811374087900000076707663



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 10ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0067306-85.2019.8.17.2001 

AUTOR: TAINARA DA SILVA BATISTA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO - PERITO 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 10ª Vara Cível da Capital, fica V. Sa. intimada do

trecho do Despacho de ID 74860836, conforme segue transcrito abaixo:

"[...] Em seguida, defiro o pedido contido na petição de id nº 5525033. Posto isso, intime-se o perito para que, no prazo

de 05 (cinco) dias, indique a conta bancária, bem como comprove a titularidade da mesma, para que se proceda as

transferências da monta em análise, pois em virtude da pandemia do COVID-19 , fica-se inviável a confecção do alvará

e, consequentemente, o acesso ao valor pleiteado, sob pena de arquivamento do feito. Com a devida manifestação,

transfira-se a importância relacionada aos honorários periciais. Sem insurgência, certifique-se e arquive-se os autos,

sem prejuízo de posterior desarquivamento a pedido da parte interessada. [...]"

RECIFE, 8 de abril de 2021.

JOSE AUGUSTO BRAGA 
Diretoria Cível do 1º Grau

Num. 78307053 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JOSE AUGUSTO BRAGA - 08/04/2021 11:45:17
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21040811451751500000076709736
Número do documento: 21040811451751500000076709736



 

 
 
 

Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM - PE: 16.868, CPF: 009.226.694 - 06,
PIS/PASEP: 1903382040, médico perito judicial, honrado pela confiança técnica depositada
por Vossa Excelência em minha pessoa, em atendimento ao despacho arrolado nos
presentes autos, este Expert, vem informar dados bancários:
 

Banco: Caixa Econômica;  
AG: 02717 OP: 1288 CP: 801657891-6 (ANTIGA AG: 2717 OP: 013 CP:3160-2).  

 
 

 

Nesses termos,

Pede deferimento.
Recife, 08 de abril de 2021..

 
 
Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho 
CRM 16.868 

Num. 78333368 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO - 08/04/2021 15:29:16
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21040815291681400000076735000
Número do documento: 21040815291681400000076735000



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 10ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0067306-85.2019.8.17.2001
AUTOR: TAINARA DA SILVA BATISTA 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 

 
 

DESPACHO
 

 
Em observância ao requerimento do perito, expeça-se alvará de transferência. Observando-se o
depósito de ID 57058902.
Em ato contínuo, arquive-se os presentes autos.
Cumpra-se.
 
 

RECIFE, 13 de abril de 2021 

 

 

Otoniel Ferreira dos Santos

Juiz(a) de Direito

 

Num. 78550319 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: OTONIEL FERREIRA DOS SANTOS - 13/04/2021 08:43:41
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21041308434183000000076945189
Número do documento: 21041308434183000000076945189



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 10ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0067306-85.2019.8.17.2001 

AUTOR: TAINARA DA SILVA BATISTA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

ALVARÁ PARA TRANSFERÊNCIA DE VALORES 
O(A) Exmo.(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito da Seção A da 10ª Vara Cível da Capital AUTORIZA, por meio do presente

Alvará, a TRANSFERÊNCIA do(s) valor(es) autorizado(s)  para contas  dos beneficiário(a)(s),  como descrito abaixo:   
BENEFICIÁRIO (001): Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM - PE: 16.868, CPF: 009.226.694 - 06. 
VALOR AUTORIZADO: R$ 300,00 (trezentos reais), com juros e correção monetária porventura existentes. 
DADOS DA CONTA JUDICIAL: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CONTA – 2717 040 01776271-8 

DADOS DA CONTA DE  DESTINO: BANCO - Caixa Econômica; AG: 02717 OP: 1288 CP: 801657891-6 (ANTIGA
AG: 2717 OP: 013 CP:3160-2)     
Tudo conforme DESPACHO de ID     78550319 dos autos do Processo Judicial Eletrônico - PJe, acima epigrafado: "Em

observância ao requerimento do perito, expeça-se alvará de transferência. Observando-se o depósito de ID 57058902." 

Eu, ADALBERTO DA SOLEDADE SILVA FILHO,  digitei e  submeto à conferência e assinaturas o presente alvará com

o número de identificação constante no rodapé.

RECIFE, 22 de abril de 2021. 

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

FRITZ HEMPE NETO
Diretoria Cível do 1º Grau

(assinado eletronicamente)
 

OTONIEL FERREIRA DOS SANTOS
Juiz(a) de Direito

(assinado eletronicamente)

Num. 79091901 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: OTONIEL FERREIRA DOS SANTOS - 22/04/2021 11:31:50
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21042211315083100000077469669
Número do documento: 21042211315083100000077469669



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 10ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0067306-85.2019.8.17.2001 

AUTOR: TAINARA DA SILVA BATISTA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

ATO ORDINATÓRIO - INTIMAÇÃO PARA LEVANTAMENTO DE ALVARÁ 
Em cumprimento ao disposto no Provimento n.º 08/2009 do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de

Pernambuco, publicado no DOPJ de 09/06/2009, nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105,

de 16 de março de 2015, intimo o perito para informar que o(s) Alvará(s) de ID(s) 79091901,  encontra(m)-se

disponível(eis) para impressão no próprio PJe e podem ser levantados diretamente na Instituição Financeira indicada no

documento, apenas com a assinatura eletrônica do Magistrado indicada no documento. 

RECIFE, 26 de abril de 2021.

ANDREA PAULA DE FREITAS 

Diretoria Cível do 1º Grau

Num. 79275804 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANDREA PAULA DE FREITAS - 26/04/2021 11:42:44
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21042611424408100000077647190
Número do documento: 21042611424408100000077647190



 

Ciente da expedição.
Grato.

Num. 79305265 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO - 26/04/2021 16:01:33
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21042616013394700000077675684
Número do documento: 21042616013394700000077675684



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 10ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0067306-85.2019.8.17.2001 

AUTOR: TAINARA DA SILVA BATISTA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

JUNTADA
Junto aos autos cálculos sob a égide das Leis Estaduais nº 10.852/1992 e nº 11.404/1996  e guia de custas, para fins

de comunicação à Fazenda Estadual, conforme determinado em Sentença prolatada nos autos.

 
br {mso-data-placement:same-cell;}

DEVEDOR/CPF/CNPJ

COMPANHIA EXCELSIOR
DE SEGUROS - CNPJ:

33.054.826/0001-92

DADOS PARA O
CÁLCULO

VALOR DA
CAUSA

R$
9.450,00

MÊS DA
DISTRIBUIÇÃO Outubro

ANO DA
DISTRIBUIÇÃO 2019

FATOR
ENCOGE 1,09874860

VALOR DA
CAUSA
ATUALIZADO

R$
10.383,17

MÊS DO
PAGAMENTO
DAS CUSTAS Janeiro

ANO DO
PAGAMENTO
DAS CUSTAS 2021

FATOR DE
CORREÇÃO
ENCOGE
CUSTAS 1,02349060

Num. 80434090 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JOAO RAFAEL SABINO PEREIRA - 13/05/2021 09:39:30
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21051309393034200000078769545
Número do documento: 21051309393034200000078769545



PAGAS

CUSTAS
PAGAS PELA
PARTE R$ 329,28

Custas R$ 234,78

Taxa
Judiciária R$ 94,50

VALOR DAS
CUSTAS
PAGAS
ATUALIZADAS R$ 337,01

Custas R$ 240,30

Taxa
Judiciária R$ 96,72

CÁLCULO DAS
CUSTAS E TAXAS

JUDICIÁRIAS

CUSTAS

Valor da causa
atualizado até
R$1000,00,
custas =
RS159,18

Acima de
R$1000,00,
custas =
R$159,18+0,8%
do valor da
causa
atualizado.
Valor limite R$
31.870,82

TAXAS

1% do valor da
causa
atualizado.
Valor limite R$
31.870,82 R$ 103,83

VALOR DO
CÁLCULO
DAS CUSTAS R$ 346,08

TOTAL DAS
CUSTAS
DEVIDAS R$ 9,06

Num. 80434090 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: JOAO RAFAEL SABINO PEREIRA - 13/05/2021 09:39:30
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21051309393034200000078769545
Número do documento: 21051309393034200000078769545



RECIFE, 13 de maio de 2021.

JOAO RAFAEL SABINO PEREIRA 

Diretoria Cível do 1º Grau

Custas R$ 1,95

Taxa
Judiciária R$ 7,11

Num. 80434090 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: JOAO RAFAEL SABINO PEREIRA - 13/05/2021 09:39:30
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Agência / Código do Cedente

Nosso NúmeroNº do documento Espécie DOC Aceite Data Process.

Local Pagamento

Cedente

001-9

Carteira

Data do Documento

Espécie

Vencimento

Quantidade xValor

Instruções

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

(-) Outros Acréscimos

Sacado

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS / CNPJ 33054826000192
Sacador / Avalista

Uso do Banco

Pagável em qualquer banco até o vencimento

Tribunal de Justiça de Pernambuco

N

17 R$

DS

00190.00009 03106.434008 00710.318171 4 88510000000906

31/12/2021

3234 / 354800

13/05/2021 710318 31064340000710318

R$ 9,06

13/05/2021

R$ 9,06

Qtd Descrição Valor Unit. Valor Total
R$ 1,95R$ 1,95Custas1
R$ 7,11R$ 7,11Taxa Judiciária1

Total R$ 9,06
Tarifa Banco R$ 0,00

(-) Outras Deduções

- Sr. caixa, não receber após o vencimento.
- O boleto pode demorar em torno de 1 hora e 30 minutos para ser reconhecido pelo banco para que assim você possa efetuar o pagamento.

APELAÇÃO CÍVEL 00673068520198172001Natureza da Ação: Nº do Processo: R$ 9.450,00Base de cálculo

Agência / Código do Cedente

Nosso NúmeroNº do documento Espécie DOC Aceite Data Process.

Local Pagamento

Cedente

001-9

Carteira

Data do Documento

Espécie

Vencimento

Quantidade xValor

Instruções

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

(-) Outros Acréscimos

Sacado

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS / CNPJ 33054826000192
Sacador / Avalista

Uso do Banco

Pagável em qualquer banco até o vencimento

Tribunal de Justiça de Pernambuco

N

17 R$

DS

00190.00009 03106.434008 00710.318171 4 88510000000906

31/12/2021

3234 / 354800

13/05/2021 710318 31064340000710318

R$ 9,06

13/05/2021

R$ 9,06

Qtd Descrição Valor Unit. Valor Total
R$ 1,95R$ 1,95Custas1
R$ 7,11R$ 7,11Taxa Judiciária1

Total R$ 9,06
Tarifa Banco R$ 0,00

(-) Outras Deduções

- Sr. caixa, não receber após o vencimento.
- O boleto pode demorar em torno de 1 hora e 30 minutos para ser reconhecido pelo banco para que assim você possa efetuar o pagamento.

Nº do Processo:APELAÇÃO CÍVEL 00673068520198172001Natureza da Ação: R$ 9.450,00Base de cálculo

Agência / Código do Cedente

Nosso NúmeroNº do documento Espécie DOC Aceite Data Process.

Local Pagamento

Cedente

001-9

Carteira

Data do Documento

Espécie

Vencimento

Quantidade xValor

Instruções

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

(-) Outros Acréscimos

Sacado

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS / CNPJ 33054826000192
Sacador / Avalista

Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação

Uso do Banco

Pagável em qualquer banco até o vencimento

Tribunal de Justiça de Pernambuco

N

17 R$

DS

00190.00009 03106.434008 00710.318171 4 88510000000906

31/12/2021

3234 / 354800

13/05/2021 710318 31064340000710318

R$ 9,06

13/05/2021

R$ 9,06

Qtd Descrição Valor Unit. Valor Total
R$ 1,95R$ 1,95Custas1
R$ 7,11R$ 7,11Taxa Judiciária1

Total R$ 9,06
Tarifa Banco R$ 0,00

(-) Outras Deduções

- Sr. caixa, não receber após o vencimento.
- O boleto pode demorar em torno de 1 hora e 30 minutos para ser reconhecido pelo banco para que assim você possa efetuar o pagamento.

Nº do Processo:APELAÇÃO CÍVEL 00673068520198172001Natureza da Ação: R$ 9.450,00Base de cálculo

Num. 80434095 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JOAO RAFAEL SABINO PEREIRA - 13/05/2021 09:39:30
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21051309393070400000078769548
Número do documento: 21051309393070400000078769548



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 10ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0067306-85.2019.8.17.2001 

AUTOR: TAINARA DA SILVA BATISTA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

ATO ORDINATÓRIO 
Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, intimo a parte ré da disponibilização, nos autos, da guia de custas/taxa judiciária para
pagamento, calculadas sob a égide das Leis Estaduais nº 10.852/1992 e nº 11.404/1996.

RECIFE, 14 de maio de 2021.
ADALBERTO DA SOLEDADE SILVA FILHO 

Diretoria Cível do 1º Grau

Num. 80519690 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ADALBERTO DA SOLEDADE SILVA FILHO - 14/05/2021 08:36:48
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21051408364816800000078853372
Número do documento: 21051408364816800000078853372



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 10ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0067306-85.2019.8.17.2001 

AUTOR: TAINARA DA SILVA BATISTA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que, mesmo sendo intimada a pagar as custas (ID 80434095), a parte devedora

quedou inerte. O certificado é verdade. Dou fé.  

RECIFE, 9 de junho de 2021.

CAMILA LEITE MOREIRA MAGALHÃES 
Diretoria Cível do 1º Grau

Num. 82100741 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: CAMILA LEITE MOREIRA MAGALHAES - 09/06/2021 08:21:07
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21060908210773200000080392826
Número do documento: 21060908210773200000080392826



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 10ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0067306-85.2019.8.17.2001 

AUTOR: TAINARA DA SILVA BATISTA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 

RECIFE, 9 de junho de 2021.

OFÍCIO 
 
A Sua Excelência o Senhor

Desembargador Fernando Cerqueira Norberto dos Santos 

Presidente do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO  

PRAÇA DA REPUBLICA, S/N, SANTO ANTÔNIO 

RECIFE-PE - CEP: 50.010-040

Assunto: Comunicação de existência de débito 

Senhor Desembargador Presidente, 

Venho por meio deste, tendo em vista o Art. 1º do  Provimento nº 007/2019 - CM, de 10 de outubro de 2019, publicado

no DJE edição nº 190/2019, em 11/10/2019, fls101/102, informar a existência de débito da parte RÉ, COMPANHIA
EXCELSIOR DE SEGUROS - CNPJ: 33.054.826/0001-92, no valor de R$ 9,06, para providências necessárias. Tudo

conforme Sentença de ID 61061353, Certidão de Trânsito em Julgado e Calculo das Custas, cujas cópias seguem em

anexo, como parte(s) integrante(s) deste. Esclareço que o débito já foi devidamente informado à Procuradoria da
Fazenda Estadual e registrado no SICAJUD - CUSTAS PENDENTES. 

 
Respeitosamente, 

  

OTONIEL FERREIRA DOS SANTOS 

Juiz de Direito
  

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

Num. 82100776 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: OTONIEL FERREIRA DOS SANTOS - 09/06/2021 09:07:44
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU 
 AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 10ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0067306-85.2019.8.17.2001 

AUTOR: TAINARA DA SILVA BATISTA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que encaminhei o Ofício de ID 82100776, para a Presidência do TJPE, via

malote digital, juntamente com os documentos que o compõem, conforme recibos anexos. O certificado é verdade. Dou

fé. 

RECIFE, 14 de junho de 2021.

CAMILA LEITE MOREIRA MAGALHÃES 
Diretoria Cível do 1º Grau

Num. 82100769 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: CAMILA LEITE MOREIRA MAGALHAES - 14/06/2021 12:18:29
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Impresso em: 14/06/2021 às 12:12

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO

Código de
rastreabilidade: 81720213354310

Documento: OFÍCIO_82100776.pdf

Remetente: Diretoria Cível do 1º Grau ( Camila Leite Moreira Magalhães )

Destinatário: Presidência ( TJPE )

Data de Envio: 14/06/2021 12:09:36

Assunto: Comunicação de existência de débito Seção A da 10ª Vara Cível da Capital Processo nº
0067306-85.2019.8.17.2001 REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS

Firefox https://www.tjpe.jus.br/malotedigital/popup.jsf

1 of 1 14/06/2021 12:12

Num. 82397833 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: CAMILA LEITE MOREIRA MAGALHAES - 14/06/2021 12:18:30
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Impresso em: 14/06/2021 às 12:11

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO

Código de
rastreabilidade: 81720213354312

Documento: SENTENÇA_61061353.pdf

Remetente: Diretoria Cível do 1º Grau ( Camila Leite Moreira Magalhães )

Destinatário: Presidência ( TJPE )

Data de Envio: 14/06/2021 12:09:36

Assunto: Comunicação de existência de débito Seção A da 10ª Vara Cível da Capital Processo nº
0067306-85.2019.8.17.2001 REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS

Firefox https://www.tjpe.jus.br/malotedigital/popup.jsf

1 of 1 14/06/2021 12:12

Num. 82397835 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: CAMILA LEITE MOREIRA MAGALHAES - 14/06/2021 12:18:30
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Número do documento: 21061412183030700000080680764



 

Impresso em: 14/06/2021 às 12:11

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO

Código de
rastreabilidade: 81720213354313

Documento: ACÓRDÃO_72323115.pdf

Remetente: Diretoria Cível do 1º Grau ( Camila Leite Moreira Magalhães )

Destinatário: Presidência ( TJPE )

Data de Envio: 14/06/2021 12:09:36

Assunto: Comunicação de existência de débito Seção A da 10ª Vara Cível da Capital Processo nº
0067306-85.2019.8.17.2001 REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS

Firefox https://www.tjpe.jus.br/malotedigital/popup.jsf

1 of 1 14/06/2021 12:11

Num. 82397839 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: CAMILA LEITE MOREIRA MAGALHAES - 14/06/2021 12:18:30
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Número do documento: 21061412183046500000080681918



 

Impresso em: 14/06/2021 às 12:12

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO

Código de
rastreabilidade: 81720213354311

Documento: CERTIDÃO DE TRÂNSITO_72323120.pdf

Remetente: Diretoria Cível do 1º Grau ( Camila Leite Moreira Magalhães )

Destinatário: Presidência ( TJPE )

Data de Envio: 14/06/2021 12:09:36

Assunto: Comunicação de existência de débito Seção A da 10ª Vara Cível da Capital Processo nº
0067306-85.2019.8.17.2001 REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS

Firefox https://www.tjpe.jus.br/malotedigital/popup.jsf

1 of 1 14/06/2021 12:12
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Número do documento: 21061412183061200000080681920



 

Impresso em: 14/06/2021 às 12:11

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO

Código de
rastreabilidade: 81720213354309

Documento: GUIA_80434095.pdf

Remetente: Diretoria Cível do 1º Grau ( Camila Leite Moreira Magalhães )

Destinatário: Presidência ( TJPE )

Data de Envio: 14/06/2021 12:09:36

Assunto: Comunicação de existência de débito Seção A da 10ª Vara Cível da Capital Processo nº
0067306-85.2019.8.17.2001 REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS

Firefox https://www.tjpe.jus.br/malotedigital/popup.jsf

1 of 1 14/06/2021 12:11
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Número do documento: 21061412183081400000080681923



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 10ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0067306-85.2019.8.17.2001 

AUTOR: TAINARA DA SILVA BATISTA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO DE ARQUIVAMENTO 
Certifico para os devidos fins de direito que, nesta data, arquivei definitivamente os presentes autos. O certificado é

verdade. Dou fé.

RECIFE, 14 de junho de 2021.

CAMILA LEITE MOREIRA MAGALHÃES 
Diretoria Cível do 1º Grau

Num. 82400386 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: CAMILA LEITE MOREIRA MAGALHAES - 14/06/2021 12:53:35
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21061412533504200000080684371
Número do documento: 21061412533504200000080684371
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